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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI Nº 4.478, DE 1º DE JULHO DE 2010. (*)
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 41.661.000,00 (quarenta e um milhões, seiscentos e sessenta e um mil reais).
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL promulga, nos termos do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de Projeto de Lei vetado
parcialmente pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal
Brasília, 20 de setembro de 2010.

Deputado WILSON LIMA
Presidente

____________
(*) Republicado por ter saído com incorreção no DCL de 21 de setembro 2010 e no DODF nº 182, de 22 de setembro de 2010, página 01.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 32.266, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.
Dispõe sobre a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal combinado com o artigo 3º, inciso III
e parágrafo único da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º A estrutura organizacional da Assessoria Militar, unidade de Assessoramento Superior,
subordinada diretamente ao Secretário, prevista no anexo I, do Decreto nº 31.351, de 26 de
fevereiro de 2010, fica alterada na forma constante no Anexo I.
Art. 2º Ficam mantidos os Cargos em Comissão, constantes do Anexo II e o Cargo de Natureza
Especial, de Chefe Assessor Militar, Símbolo CNE-06, criado através do Decreto nº 31.354, de 26
de fevereiro de 2010.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setembro de 2010.
122º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO

ANEXO I
GRATIFICAÇÃO MILITAR DE SEGURANÇA PÚBLICA

(Art. 1º, do Decreto nº 32.266, de 28 de setembro de 2010)
UNIDADE/FUNÇÃO/SÍMBOLO/QUANTIDADE: ASSESSORIA MILITAR – Assessor
Militar Especial Adjunto, GMSP-12, 02 Cel QOPM.; Assessor Militar Especial Adjunto, GMSP-
12, 02 Cel QOBM/Comb.; Assessor Militar, GMSP-11, 11 Tenente-Coronel; Assessor Militar,
GMSP-10, 14 Major; Assessor Militar Adjunto, GMSP-09, 06 Capitão; Assessor Militar Ad-
junto, GMSP-08, 04 1º Tenente; Assistente Militar, GMSP-06, 06 Subtenente; Assistente Mili-
tar, GMSP-05, 09 1º Sargento; Assistente Militar, GMSP-04, 27 2º Sargento; Assistente Militar,
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GMSP-03, 18 3º Sargento; Auxiliar Militar, GMSP-02, 21 Cabo; Auxiliar Militar, GMSP-01, 33
Soldado, totalizando 153 (cento e cinqüenta e três) funções em GMSP.

ANEXO II
CARGOS EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 32.266, de 28 de setembro de 2010)
UNIDADE/CARGO/SIMBOLO/QUANTIDADE: ASSESSORIA MILITAR – Assessor Mili-
tar, DFA-10, 01; Encarregado, DFG-04, 01.

DECRETO Nº 32.267, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.
Instaura Tomada de Contas Especial.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica instaurada Tomada de Contas Especial em cumprimento à Decisão nº 4209/2010, do
Tribunal de Contas do Distrito Federal e em observância ao disposto no artigo 4º, §1º, da Reso-
lução nº 102, de 15 de julho de 1998, do Tribunal de Contas do Distrito Federal, e designada a
Comissão constituída no artigo 2º do Decreto nº 31.661, de 10 de maio de 2010, publicado no
DODF nº 144, de 28 de julho de 2010, para, no prazo de 90 (noventa) dias, apurar os fatos e as
possíveis irregularidades relacionadas aos autos do processo 480.001.992/2010.
Art. 2º Fica instaurada Tomada de Contas Especial e em observância ao disposto no artigo 4º, §1º,
da Resolução nº 102, de 15 de julho de 1998, do Tribunal de Contas do Distrito Federal, e
designada a Comissão constituída no artigo 2º do Decreto nº 31.661, de 10 de maio de 2010,
publicado no DODF nº 144, de 28 de julho de 2010, para, no prazo de 90 (noventa) dias, apurar
os fatos e as possíveis irregularidades relacionadas aos autos do processo 098.002.038/2005.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de setembro de 2010.
122º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO

DECRETO Nº 32.268, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.
Cria a Identidade de Auditor de Atividades Urbanas e de Auditor Fiscal de Atividades Urbanas e
dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1° Ficam criadas, nos termos da Lei nº 2.706, de 27 de abril de 2001, as Carteiras de
Identidade funcionais de Auditor de Atividades Urbanas do Distrito Federal e de Auditor Fiscal
de Atividades Urbanas do Distrito Federal, privativas dos integrantes da Carreira de Auditoria de
Atividades Urbanas do Distrito Federal, válidas em todo o Território Nacional, a serem confecci-
onadas e processadas de acordo com as normas estabelecidas neste Decreto.
Art. 2° Das Carteiras de Identidade funcional de Auditor de Atividades Urbanas, em efetivo
exercício, constarão:
I – No verso:
a) o Brasão de Armas do Distrito Federal, marca d’água;
b) impressão digital do polegar direito;
c) filiação;
d) data de nascimento;
e) naturalidade/UF;
f) data de admissão;
g) grupo sanguíneo e fator RH;
h) as frases: “O titular exerce o poder de polícia administrativa em sua Área de Especialização.
Autoridades civis e militares deverão prestar ao portador o auxílio e assistência que solicitar,
assegurando-lhe o livre acesso aos locais e estabelecimentos sujeitos à fiscalização, bem como
facilidade de trânsito para si e o respectivo veículo(Lei nº 2.706, de 27 de abril de 2001).”;
i) assinatura do Diretor-Geral da Agência de Fiscalização do Distrito Federal – AGEFIS;
j) assinatura do Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.
II – No anverso:
a) o Brasão de Armas do Distrito Federal;
b) fotografia 3 x 4 cm;
c) o título “AUDITOR DE ATIVIDADES URBANAS”;
d) LIVRE ACESSO-FISCALIZAÇÃO, em vermelho;
e) nome do titular;
f) número do registro geral de identidade RG;
g) número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
h) matrícula;
i) assinatura do titular.
Art. 3° Das Carteiras de Identidade funcional de Auditor Fiscal de Atividades Urbanas, em
efetivo exercício, constarão:
I – No verso:
a) o Brasão de Armas do Distrito Federal, marca d’água;
b) impressão digital do polegar direito;
c) filiação;
d) data de nascimento;
e) naturalidade/UF;
f) data de admissão;
g) grupo sanguíneo e fator RH;

h) as frases: “O titular exerce o poder de polícia administrativa em sua Área de Especialização.
Autoridades civis e militares deverão prestar ao portador o auxílio e assistência que solicitar,
assegurando-lhe o livre acesso aos locais e estabelecimentos sujeitos à fiscalização, bem como
facilidade de trânsito para si e o respectivo veículo(Lei nº 2.706, de 27 de abril de 2001).”;
i) assinatura do Diretor-Geral da Agência de Fiscalização do Distrito Federal – AGEFIS;
j) assinatura do Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.
II – No anverso:
a) o Brasão de Armas do Distrito Federal;
b) fotografia 3 x 4 cm;
c) o título “AUDITOR DE ATIVIDADES URBANAS”;
d) LIVRE ACESSO-FISCALIZAÇÃO, em vermelho;
e) nome do titular;
f) número do registro geral de identidade RG;
g) número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
h) matrícula;
i) assinatura do titular.
Art. 4º Das Carteiras de Identidade de Auditor de Atividades Urbanas, aposentado, constarão:
I – No verso:
a) o Brasão de Armas do Distrito Federal, marca d’água;
b) impressão digital do polegar direito;
c) filiação;
d) data de nascimento;
e) naturalidade/UF;
f) data de admissão;
g) grupo sanguíneo e fator RH;
h) assinatura do Diretor-Geral da Agência de Fiscalização do Distrito Federal – AGEFIS;
i) assinatura do Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.
II – No anverso:
a) o Brasão de Armas do Distrito Federal;
b) fotografia 3 x 4 cm;
c) o título “AUDITOR DE ATIVIDADES URBANAS”;
d) APOSENTADO, em vermelho;
e) nome do titular;
f) número do registro geral de identidade RG;
g) número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
h) matrícula;
i) assinatura do titular.
Art. 5º Das Carteiras de Identidade de Auditor Fiscal de Atividades Urbanas, aposentado, cons-
tarão:
I – No verso:
a) o Brasão de Armas do Distrito Federal, marca d’água;
b) impressão digital do polegar direito;
c) filiação;
d) data de nascimento;
e) naturalidade/UF;
f) data de admissão;
g) grupo sanguíneo e fator RH;
h) assinatura do Diretor-Geral da Agência de Fiscalização do Distrito Federal – AGEFIS;
i) assinatura do Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.
II – No anverso:
a) o Brasão de Armas do Distrito Federal;
b) fotografia 3 x 4 cm;
c) o título “AUDITOR FISCAL DE ATIVIDADES URBANAS”;
d) APOSENTADO, em vermelho;
e) nome do titular;
f) número do registro geral de identidade RG;
g) número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
h) matrícula;
i) assinatura do titular.
Art. 6º As Carteiras de Identidade de que trata este Decreto serão confeccionadas em papel
moeda, conforme modelos constantes dos Anexos I a IV deste Decreto.
Art. 7º O processamento e a entrega das Carteiras de Identidade de Auditor de Atividades
Urbanas e de Auditor Fiscal de Atividades Urbanas serão realizados pelo Instituto de Identifica-
ção da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, responsável pela guarda e
controle dos impressos.
Art. 8º A entrega das Carteiras de Identidade de que trata este Decreto estará condicionada à
devolução das Carteiras de Identidade de Auditor, Auditor Fiscal, Fiscal ou Inspetor anteriores ou
à apresentação de Boletim de Ocorrência, em caso de extravio.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setembro de 2010.
122º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO
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DECRETO Nº 32.269, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.

Revoga o item 4, do Caderno III, do Anexo IV, do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997,
que regulamenta o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o disposto no artigo 24,
inciso II e § 2º, no artigo 78 e no Anexo Único da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996,
DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o item 4, do Caderno III, do Anexo IV, do Decreto nº 18.955, de 22 de
dezembro de 1997.
Parágrafo único. O contribuinte alcançado por este decreto deverá adotar os procedimentos
previstos no artigo 321-B, do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 1º de outubro de 2010.

Brasília, 28 de setembro de 2010.
122º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO

DECRETO N° 32.270, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.
Disciplina o uso público dos distintivos de Auditor Fiscal e de Auditor da Agência de Fiscalização
do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Os distintivos de Auditor Fiscal e de Auditor são símbolos privativos dos Auditores
Fiscais e dos Auditores da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS em atividade,
regulado o seu uso na forma deste Decreto.
§1° No exercício das funções de fiscalização, os Auditores Fiscais de Atividades Urbanas e os
Auditores de Atividades Urbanas serão identificados pela carteira funcional e pelos distintivos de
Auditor Fiscal ou de Auditor respectivamente.
§2° Os distintivos de Auditor Fiscal serão confeccionados em metal levemente abaulado, na cor
dourada, conforme modelos constantes do Anexo I deste Decreto, contendo no anverso o Brasão
do Distrito Federal, com a denominação “AUDITOR FISCAL” em sua parte inferior e, no verso,
constará seu número de série, com digito verificador, o nome e a matrícula do servidor.
§3° Os distintivos de Auditor serão confeccionados em metal levemente abaulado, na cor dourada,
conforme modelos constantes do Anexo II deste Decreto, contendo no anverso o Brasão do

Distrito Federal, com a denominação “AUDITOR” em sua parte inferior e, no verso, constará seu
número de série, com digito verificador, o nome e a matrícula do servidor.
§4° Os distintivos serão fixados nas vestes do Auditor Fiscal e do Auditor, mediante presilha
própria, em local de fácil visualização, devendo ser usado no cinto do lado direito, no lado
esquerdo da camisa ou dependurado no pescoço, à altura do peito, por corrente metálica a ser
fornecida juntamente com o distintivo.
§5° Será obrigatória a utilização dos distintivos pelo Auditor Fiscal e pelo Auditor, no exercício de
suas atividades, conforme dispõe o parágrafo anterior, salvo quando a necessidade do serviço
exija sua ocultação.
Art. 2° A confecção dos distintivos de Auditor Fiscal e de Auditor ficará a cargo da AGEFIS, que
providenciará a sua numeração e posterior distribuição, sob cautela, aos integrantes das carreiras
de fiscalização que compõem a Instituição.
Art. 3° O Auditor Fiscal ou o Auditor, quando cedido a outro órgão ou licenciado para tratar de
interesse particular, deverá devolver o respectivo distintivo de Auditor Fiscal ou de Auditor à
Diretoria de Administração e Logística da AGEFIS, que providenciará a sua guarda enquanto for
necessária.
Art. 4° O Auditor Fiscal ou o Auditor, em caso de figurar no pólo passivo de processo adminis-
trativo típico, tendo sido determinado seu afastamento nos termos do artigo 147. da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, recepcionada pelo Governo do Distrito Federal pela Lei nº 197, de 04
de dezembro de 1991, deverá devolver seu distintivo à Corregedoria, Ouvidoria e Controle
Interno da AGEFIS, que providenciará a sua guarda, mediante preenchimento de Termo de
Guarda, enquanto durar o afastamento.
Art. 5º A entrega de um novo distintivo de Auditor Fiscal ou de Auditor estará condicionada
à devolução do anterior ou à apresentação de Boletim de Ocorrência, em caso de extravio,
roubo ou furto.
Art. 6° A AGEFIS decidirá sobre a utilização do símbolo do distintivo inclusive para identificação
de próprios, máquinas, equipamentos, edificações, bem como em quaisquer outros materiais que
julgar necessário.
Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setembro de 2010.
122º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO
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DECRETO Nº 32.271, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.
Extingue e cria cargos que especifica, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Ficam extintos, os Cargos em Comissão, constantes do Anexo I.
Art. 2º Ficam criados, sem aumento de despesa, os Cargos em Comissão constantes do
Anexo II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Ar. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setembro de 2010.
122º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO

ANEXO I
CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS

(Art. 1º, do Decreto nº 32.271, de 28 de setembro de 2010)
UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE ESTADO DE JUS-
TIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL – GABINE-
TE – Assessor, DFA-14, 01; Secretário Executivo, DFA-09, 01 - SUBSECRETARIA DE
MOBILIZAÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO – Assessor, DFA-10, 01 - SECRETARIA DE
ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - ASSESSORIA ESPECIAL – As-
sessor, DFA-12, 01 - COORDENADORIA DAS CIDADES - ADMINISTRAÇÃO RE-
GIONAL DO GUARÁ - DIRETORIA DE OBRAS – GERÊNCIA DE LICENCIAMEN-
TO - NÚCLEO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS  – Assisten-
te, DFA-08, 01.

ANEXO II
CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS

(Art. 2º, do Decreto nº 32.271, de 28 de setembro de 2010)
UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - CENTRO DE ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL – GABINETE DA DIREÇÃO GERAL - Assessor,

DFA-14, 01; Assessor, DFA-12, 01; Assessor, DFA-10, 01; Assistente, DFA-09, 01;
Assistente, DFA-08, 01.

DECRETO Nº 32.272, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.
Altera, sem aumento de despesa, as estruturas dos órgãos que especifica e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o
artigo 3º, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º Ficam extintos os cargos em comissão constantes do Anexo I.
Art. 2º Ficam criados, sem aumento de despesa, os cargos em comissão constantes do
Anexo II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setembro de 2010.
122º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO

ANEXO I
CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS

(Art. 1º, do Decreto nº 32.272, de 28 de setembro de 2010)
UNIDADE/CARGO/SIMBOLO/QUANTIDADE – SECRETARIA DE ESTADO DE GO-
VERNO DO DISTRITO FEDERAL – GABINETE – Encarregado, DFA-03, 01 -  ASSES-
SORIA ESPECIAL, Assistente, DFA-05, 01 - COORDENADORIA DAS CIDADES -
GABINETE - Assessor, DFA-10, 01.

ANEXO II
CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS

(Art. 2º, do Decreto nº 32.272, de 28 de setembro de 2010)
UNIDADE/CARGO/SIMBOLO/QUANTIDADE – CENTRO DE ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL – DIREÇÃO GERAL DO GABINETE, Assessor,
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DFA-10, 01 - SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL -
COORDENADORIA DAS CIDADES - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂN-
DIA, Assistente, DFA-05, 01; Encarregado, DFA-03, 01.

DECRETO Nº 32.273, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.
Extingue e cria cargos que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica extinto do Gabinete da Governadoria do Distrito Federal, 01 (um) Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Assessor Especial.
Art. 2º Ficam extintos da Coordenadoria das Cidades, da Secretaria de Estado de Governo
do Distrito Federal, os seguintes cargos:
I – 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Encarregado, do Núcleo de Comando
de Reparos, da Gerência de Manutenção e Conservação, da Diretoria de Obras, da Admi-
nistração Regional de Sobradinho II;
II – 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Encarregado, do Núcleo de Digita-
ção e Processamento de Dados, da Gerência de Administração, da Diretoria de Administra-
ção Geral, da Administração Regional do Jardim Botânico;
III – 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-11, de Assessor, da Chefia de Gabinete,
da Administração Regional de Águas Claras, da Coordenadoria das Cidades, da Secretaria
de Estado de Governo do Distrito Federal;
IV – 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor, da Chefia de Gabinete,
da Administração Regional do Riacho Fundo II.
Art. 3º Ficam criados, sem aumento de despesa, os seguintes cargos:
I – 03 (três) Cargos em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, do Gabinete da Secreta-
ria de Estado Extraordinária de Logística e Infraestrutura de Saúde do Distrito Federal;
II – 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Chefia de Gabinete, da
Administração Regional de Sobradinho, da Coordenadoria das Cidades, da Secretaria de
Estado de Governo do Distrito Federal;
III – 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Chefia de Gabinete,
da Administração Regional de Vicente Pires, da Coordenadoria das Cidades, da Secretaria
de Estado de Governo do Distrito Federal.
Parágrafo único. Para fazer face à parte da despesa decorrente deste Decreto será utilizado
o saldo remanescente do Decreto nº 31.974, de 26 de julho de 2010.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setembro de 2010.
122º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 28 de setembro de 2010.

Processo: 195.000.057/2010. Interessado: JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA. As-
sunto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS.
ACOLHO integralmente o despacho de fls. 51/54, da Consultoria Jurídica do Distrito
Federal, para AUTORIZAR, com fundamento no interesse público, a aquisição de 01 (um)
veículo tipo caminhonete e 01 (um) veículo tipo caminhão baú, para atender ao Convênio
NUTRA/PROJU nº 314/2009, firmado entre o Jardim Botânico de Brasília – JBB e a
Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, conforme especificação à fl. 37.

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

PORTARIA Nº 41, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições estabelecidas pelo artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal e pelo Decre-
to nº 22.952, de 08 de maio de 2002, resolve:
Art. 1º Desconstituir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instituída por
meio da Portaria nº 23, de 10 de junho de 2010, publicada no DODF nº 111, de 11 de junho
de 2010 e prorrogada pela Portaria nº 34, de 16 de agosto de 2010, publicada no DODF nº
158, de 17 de agosto de 2010, para apurar os fatos relatados no processo 130.000.315/2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO LOURENÇO DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 42, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições estabelecidas pelo artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal e pelo Decre-
to nº 22.952, de 08 de maio de 2002, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias o prazo previsto no artigo 2º, da
Portaria nº 26, de 08 de julho de 2010, a contar de 06 de setembro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO LOURENÇO DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 43, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições estabelecidas pelo artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal e pelo Decre-
to nº 22.952, de 08 de maio de 2002, resolve:
Art. 1º Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias o prazo previsto no artigo 2º, da
Portaria nº 32, de 04 de agosto de 2010, a contar de 03 de outubro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO LOURENÇO DE ALMEIDA

COORDENADORIA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 69, DE 27 DE SETEMBRO 2010.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, DA COORDENADORIA DAS CIDA-
DES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 53 do Regimento Interno da Administração
Regional do Gama – Decreto nº 16.247/94 e considerando o teor da Decisão Interlocutória
exarada nos autos nº 2010.01.1.176489-6, que tramita na 7ª Vara de Fazenda Pública do
Distrito Federal, que determina ao Administrador do Gama que suspenda a Ordem de
Serviço nº 53, de 15 de julho de 2010, resolve:
Art. 1º. Tornar sem Efeito a Ordem de Serviço nº 53, de 15 de julho de 2010, publicada no
DODF nº 137, de 19 de julho de 2010, páginas 01 e 02.
Art. 2º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CARLOS PIRES DE ARAÚJO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 47, DE 27 DE SETEMBRO DE 2010.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, DA COORDENADORIA DAS
CIDADES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDE-
RAL, em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do inciso XLVI do
artigo 53, do Regimento Interno das Administrações, aprovado pelo Decreto nº 16.247, de
29 de dezembro de 1994, resolve:
Art. 1º. Revogar a Licença de Funcionamento nº 1018/2010, expedida em 09/09/2010, pela
Gerência de Licenciamento/GELIC da Administração Regional de Planaltina/RA-VI, em
nome da empresa ROGÉRIO SILVA ARAUJO ME, localizada no Setor Residencial Leste
Escola Classe 14 Cantina 01-Planaltina DF, em cumprimento a Recomendação Conjunta nº
01/2010 PROURB-PROEDUC, do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.
Processo 135.001.937/2010.
Art. 2º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON CÉSAR BRANDÃO DE FARIA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

PORTARIA CONJUNTA Nº 17, DE16 DE SETEMBRO DE 2010.
OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso das atribuições
regimentais, e ainda, de acordo com o Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996,
resolvem:
Art. 1º. Descentralizar o crédito orçamentário na forma que especifica:
DE:                 UO    16.101 –  Secretaria de Estado de Cultura;
                       UG  230.101 -   Secretaria de Estado de Cultura.
PARA:             UO   11.104 – Região Administrativa II – Gama;
                        UG 190.104 – Região Administrativa II - Gama.
PLANO DE TRABALHO NATUREZA DE DESPESA    FONTE VALOR
13.392.1300.2007.8299               33.90.39                   100          420.000,00
Objeto: Descentralização de crédito orçamentário para atender os eventos da RA do Gama,
conforme Memo nº 108/SME, de 16 de setembro de 2010.
Art. 2º. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ SILVESTRE GORGULHO                      LUIZ CARLOS PIRES DE ARAUJO
        Titular da UO Cedente                                       Titular da UO Favorecida
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PORTARIA CONJUNTA Nº 19, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010.

OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso das atribuições
regimentais, e ainda, de acordo com o Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996,
resolvem:
Art. 1º. Descentralizar o crédito orçamentário na forma que especifica:
DE:          UO   16.101 –  Secretaria de Estado de Cultura;
                UG 230.101 -   Secretaria de Estado de Cultura.
PARA:     UO     11.106 – Região Administrativa IV – Brazlândia;
                UG   190.106 – Região Administrativa VI -  Brazlândia.
.PLANO DE TRABALHO NATUREZA DE DESPESA    FONTE VALOR
13.392.1300.2007.8299                        33.90.39         100 390.000,00
OBJETO: Descentralização de crédito orçamentário visando atender os eventos da RA de
Brazlândia, conforme Memo nº 108/SME de 16/09/2010.
Art. 2º. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ SILVESTRE GORGULHO                       NILSON ASSUNÇÃO DE ARAÚJO
        Titular da UO Cedente                                        Titular da UO Favorecida

PORTARIA Nº 120, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no artigo 11, inciso XIV do Decreto nº. 27.591, de 1º de janeiro de
2007 e considerando ser objetivo da Secretaria promover, apoiar e patrocinar eventos de
cunho artístico e cultural da cidade e Região Integrada de Desenvolvimento e Entorno,
resolve:
Art. 1º. Aprovar a concessão de apoio à realização do projeto “28ª Noite Cultural T-
Bone”, na EQ 312/313 Norte, no dia 16 de setembro de 2010, mediante concessão de
estruturas e contratação artística nos termos do Parecer 393/2008-PROCAD-PGDF, com
despesas orçadas em R$ 10.838,60 (dez mil, oitocentos e trinta e oito reais e sessenta
centavos), nos termos do processo nº 150.002106/2010.
Art. 2º. Determinar a remessa dos autos à Unidade de Administração Geral, para publi-
cação e providências pertinentes, em conjunto com a Subsecretaria de Mobilização e
Eventos.
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO

PORTARIA Nº 121, DE 17 DE SETEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no artigo 11, inciso XIV do Decreto nº. 27.591, de 1º de janeiro de
2007 e considerando ser objetivo da Secretaria promover, apoiar e patrocinar eventos de
cunho artístico e cultural da cidade e Região Integrada de Desenvolvimento e Entorno,
resolve:
Art. 1º. Aprovar a concessão de apoio à realização do projeto “10º ENCONTRO MOTO-
CICLÍSTICO”, no Estacionamento do Estádio Mané Garrincha, no dia 19 de setembro de
2010, mediante concessão de estruturas, com despesas orçadas em R$ 8.830,00 (oito mil,
oitocentos e trinta reais), nos termos do processo nº 150.002125/2010.
Art. 2º. Determinar a remessa dos autos à Unidade de Administração Geral, para publi-
cação e providências pertinentes, em conjunto com a Subsecretaria de Mobilização e
Eventos.
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO

PORTARIA Nº 122, DE 17 DE SETEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no artigo 11, inciso XIV do Decreto nº. 27.591, de 1º de janeiro de
2007 e considerando ser objetivo da Secretaria promover, apoiar e patrocinar eventos de
cunho artístico e cultural da cidade e Região Integrada de Desenvolvimento e Entorno,
resolve:
Art. 1º. Aprovar a concessão de apoio à realização do projeto “FestRecanto”, no Estacio-
namento do Estádio Mané Garrincha, nos dias 18 e 19 de setembro e 08 e 09 de outubro de
2010, mediante concessão de estruturas, com despesas orçadas em R$ 125.964,00 (cento
e vinte e cinco mil, novecentos e sessenta  e quatro reais), nos termos do processo nº
150.002127/2010.
Art. 2º. Determinar a remessa dos autos à Unidade de Administração Geral, para publi-
cação e providências pertinentes, em conjunto com a Subsecretaria de Mobilização e
Eventos.
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO

PORTARIA Nº 123, DE 17 DE SETEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no artigo 11, inciso XIV do Decreto nº. 27.591, de 1º de janeiro de
2007 e considerando ser objetivo da Secretaria promover, apoiar e patrocinar eventos de
cunho artístico e cultural da cidade e Região Integrada de Desenvolvimento e Entorno,
resolve:
Art. 1º. Aprovar a concessão de apoio à realização do projeto “Arte e Cidadania”, na
SCRN 714, no dia 19 de setembro de 2010, mediante concessão de estruturas e contrata-
ções artísticas nos termos do Parecer 393/2008-PROCAD-PGDF, com despesas orçadas
em R$ 24.669,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e sessenta e nove reais), nos termos do
processo nº 150.002108/2010.
Art. 2º. Determinar a remessa dos autos à Unidade de Administração Geral, para publi-
cação e providências pertinentes, em conjunto com a Subsecretaria de Mobilização e
Eventos.
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO

PORTARIA Nº 124, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no artigo 11, inciso XIV do Decreto nº. 27.591, de 1º de janeiro de
2007 e considerando ser objetivo da Secretaria promover, apoiar e patrocinar eventos de
cunho artístico e cultural da cidade e Região Integrada de Desenvolvimento e Entorno,
resolve:
Art. 1º. Aprovar a concessão de apoio à realização do projeto “MISTURARTE”, nas
Regiões Administrativas de Taguatinga, Brazlândia e Gama, dias 24, 25 e 26 de setembro,
mediante concessão de estruturas, com despesas orçadas em R$ 78.755,40 (setenta e oito
mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos), termos do processo nº
150.002138/2010.
Art. 2º. Determinar a remessa dos autos à Unidade de Administração Geral, para publi-
cação e providências pertinentes, em conjunto com a Subsecretaria de Mobilização e
Eventos.
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO

PORTARIA Nº 125, DE 17 DE SETEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no artigo 11, inciso XIV do Decreto nº. 27.591, de 1º de janeiro de
2007 e considerando ser objetivo da Secretaria promover, apoiar e patrocinar eventos de
cunho artístico e cultural da cidade e Região Integrada de Desenvolvimento e Entorno,
resolve:
Art. 1º. Aprovar a concessão de apoio à realização do evento “Atividade Cultural no Cento
de Ensino Fundamental de Samambaia Norte”, nos dias 18 e 24.09.2010, mediante conces-
são de estruturas, com despesas orçadas em R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), nos
termos do processo nº 150.002133/2010.
Art. 2º. Determinar a remessa dos autos à Unidade de Administração Geral, para publi-
cação e providências pertinentes, em conjunto com a Subsecretaria de Mobilização e
Eventos.
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO

PORTARIA Nº 126, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no artigo 11, inciso XIV do Decreto nº. 27.591, de 1º de janeiro de
2007 e considerando ser objetivo da Secretaria promover, apoiar e patrocinar eventos de
cunho artístico e cultural da cidade e Região Integrada de Desenvolvimento e Entorno,
resolve:
Art. 1º. Aprovar a concessão de apoio à realização do evento “PLANALTINA E SUA
GENTE”, no dia 26.09.2010, mediante concessão de estruturas, com despesas orçadas em
R$ 7.169,00 (sete mil, cento e sessenta e nove reais), nos termos do processo nº 150.002148/
2010.
Art. 2º. Determinar a remessa dos autos à Unidade de Administração Geral, para publicação
e providências pertinentes, em conjunto com a Subsecretaria de Mobilização e Eventos.
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO

PORTARIA Nº 127, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no artigo 11, inciso XIV do Decreto nº. 27.591, de 1º de janeiro de
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2007 e considerando ser objetivo da Secretaria promover, apoiar e patrocinar eventos de cunho
artístico e cultural da cidade e Região Integrada de Desenvolvimento e Entorno, resolve:
Art. 1º. Aprovar a concessão de apoio à realização do evento “GOIÁ O POETA AINDA
VIVE”, no dia 23 de setembro de 2010, na Sala Martins Penna do Teatro Nacional Cláudio
Santoro, mediante concessão de estruturas e contratações artísticas nos termos do Parecer
393/2008-PROCAD-PGDF, com despesas orçadas em R$ 17.500,00 (dezessete mil e
quinhentos reais), nos termos do processo nº 150.002152/2010.
Art. 2º. Determinar a remessa dos autos à Unidade de Administração Geral, para publi-
cação e providências pertinentes, em conjunto com a Subsecretaria de Mobilização e
Eventos.
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO

PORTARIA Nº 128, DE 24 DE SETEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no artigo 11, inciso XIV do Decreto nº. 27.591, de 1º de janeiro de 2007
e considerando ser objetivo da Secretaria promover, apoiar e patrocinar eventos de cunho
artístico e cultural da cidade e Região Integrada de Desenvolvimento e Entorno, resolve:
Art. 1º. Aprovar a concessão de apoio à realização do evento “DF STREET”, nos dias 25
e 26 de setembro de 2010, na Região Administrativa da Cidade Estrutural, mediante con-
cessão de estruturas, com despesas orçadas em R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais), nos
termos do processo nº 150.0021601/2010.
Art. 2º. Determinar a remessa dos autos à Unidade de Administração Geral, para publi-
cação e providências pertinentes, em conjunto com a Subsecretaria de Mobilização e
Eventos.
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E TRANSFERÊNCIA DE RENDA

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO CHEFE
Em 28 de setembro de 2010

Reconhecimento de dívida
A vista das instruções contidas nos processos abaixo relacionado e o disposto nos artigos
80 e 81 do Decreto nº 16.098 de 29 de novembro de 1.994 e de acordo com o que estabelece
o item I do artigo 38 combinado com o item II do artigo 39 do citado diploma legal e nos
termos do disposto no artigo 7º da lei nº 3.163 de 03.07.2003, publicada no DODF de nº
04.07.2003, reconheço a dívida e autorizo à realização da despesa, em obediência as determi-
nações contidas no Decreto nº 31.511, de 31 de março de 2010, publicado no DODF nº 64, de
05 de abril de 2010, determino a emissão de Nota de Empenho, bem como a liquidação e
pagamento nos valores a seguir: COMERCIAL MILANO DO BRASIL LTDA. - Processo
380.000.284/2010, no valor R$ 278.438,70 (duzentos e setenta e oito mil, quatrocentos e
trinta e oito reais e setenta centavos) - Elemento de despesas 339092, referente a fornecimen-
to de cestas básicas, para atender o Programa Social Cesta Verde, no mês de dezembro de
2009, Programa de Trabalho 08.306.1750.4015.0001, Fonte 100. COMERCIAL MILANO
DO BRASIL LTDA - Processo 380.000.569/2009, no valor R$ 169.249,71 (cento e sessenta
e nove mil, duzentos e quarenta e nove reais e setenta e um centavos) - Elemento de despesas
339092, referente a fornecimento de cestas básicas, para atender o Programa Social Cesta
Verde, no exercício de 2009, Programa de Trabalho 08.306.1750.4015.0001, Fonte 100.

 RAMON ESTEVÃO CORDEIRO LIMA
Substituto.

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 114, DE 21 DE SETEMBRO DE 2010.
O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo art. 9º, inciso VII, do Regimento
Interno, resolve:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Instrução nº 91, de 20 de agosto de 2010, publicada no DODF
nº 165, pág. 06, de 28.08.2010, tendo em vista a exposição de motivos exarada pela Comis-

são Permanente de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar - CPSPAD/SLU,
nos autos de nº 094.001.402/2010.
Art. 2º. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE GONÇALVES

INSTRUÇÃO Nº 115, DE 21 DE SETEMBRO DE 2010
O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 61, inciso IV, do Regimento
Interno, e tendo em vista as disposições contidas na Resolução nº 102, de 15 de julho de
1998, do Tribunal de Contas do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º. Instaurar Tomada de Contas Especial, com o fim de apurar os fatos apontados nos autos
de nº 094.000.724/1995, identificar os responsáveis e quantificar o dano causado ao erário.
Art. 2º. Incumbir a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial, constituída
mediante a Instrução Nº 11 de 28 de janeiro de 2009, publicada no DODF Nº 23, pág. 17 de
02.02.2009, da apuração dos fatos.
Art. 3º. Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias, para apresentação do relatório conclusivo.
Art. 4º. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE GONÇALVES

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 141, DE 24 DE SETEMBRO DE 2010.
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, substituta, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 6.º, incisos I, II, III, da Portaria n°
121, de 25 de março de 2009, resolve:
Art. 1º. Prorrogar o prazo para a conclusão dos processos Administrativos Disciplinares
080.022815/2003, 080.041806/2008 e 080.032807/2005, por 60 (sessenta) dias, a contar
de 01/10/2010, conforme Art. 152, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
Art. 2º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCINARA SANTOS ADJUTO PASSOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 142, DE 24 DE SETEMBRO DE 2010.
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, substituta, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I, II e III, do artigo 6º, da Portaria nº
121, de 24 de março de 2009, resolve:
Art. 1º. Acolher o relatório conclusivo da Coordenação de Procedimentos Disciplinares,
constante no processo 0467.000415/2009.
Art. 2º. Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos.
Art. 3º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCINARA SANTOS ADJUTO PASSOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 143, DE 24 DE SETEMBRO DE 2010.
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, substituta, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I, II e III, do artigo 6º, da Portaria
nº121, do dia 24 março de 2009, resolve:
Art. 1º. Tornar público o resultado da investigação constante dos processos 080.012779/
2009, 080.009024/2008, 080.012780/2009, 080.012535/2009, 080.002597/2010,
080.000871/2009, 080.001258/2010, 080.005531/2009, 080.006274/2009, 0474.000531/
2010, 0474.000530/2010, 0474.001078/2010, 0468.001218/2010 e 0468.001353/2010,
que considerou que o dano sofrido pelo(a) servidor(a) se equipara acidente em serviço, nos
termos do Parágrafo Único do Art. 212, da Lei nº 8112/90.
Art. 2º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCINARA SANTOS ADJUTO PASSOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 144, DE 24 DE SETEMBRO DE 2010.
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, substituta, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I, II e III, do artigo 6º, da Portaria nº
121, de 24 de março de 2009, resolve:
Art. 1º. Tornar público o resultado da investigação constante do processo 080.005674/
2009 que considerou que o dano sofrido pela servidora não se configura acidente em
serviço, nos termos do Art. 212, da Lei nº 8112/90.
Art.2º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCINARA SANTOS ADJUTO PASSOS
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA CONJUNTA Nº 11, DE 27 DE SETEMBRO DE 2010.
OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE FAZENDA E DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais e considerando o disposto no parágrafo 2º do artigo
241 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o Decreto nº 17.256, de 28 de março de
1996, resolvem:
Art. 1º. Dar publicidade à execução orçamentária da educação e de seus programas suplementares,
realizada e registrada no SIAC pela Secretaria de Educação do Distrito Federal, relativa ao quarto
bimestre de 2010, nos termos do Anexo I a esta Portaria.
Art. 2º. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA              MARCELO AGUIAR DOS SANTOS SÁ
               Secretário de Fazenda                                                  Secretário de Educação
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PORTARIA Nº 218, DE 27 DE SETEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o disposto nos arts. 140, 153 e 241 da Lei
Orgânica do Distrito Federal e o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:
Art. 1º. Dar publicidade à execução orçamentária do Governo do Distrito Federal relativa ao mês de agosto de 2010, realizada e registrada no SIAC pelos órgãos e unidades orçamentárias do Distrito
Federal, nos termos dos anexos a esta Portaria.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA
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PORTARIA Nº 220, DE 27 DE SETEMBRO DE 2010.

Prorroga o prazo que especifica.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais que lhe confere o inciso VIII do artigo 165 da Portaria nº 563, de 05 de
setembro de 2002, e considerando a Portaria nº 204, de 27 de agosto de 2010, resolve:
Art. 1º. Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos de que trata a
Portaria nº 204, de 27 de agosto de 2010.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

SUBSECRETARIA DA RECEITA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA

DESPACHO Nº 23, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRETO-
RIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas na Portaria SEFP nº 648, de 21/12/2001, com anexo único alterado pela
Portaria SEFP nº 563, de 05/09/2002, e no uso da delegação de competência conferida pela
Ordem de Serviço nº 10/SUREC, de 13 de fevereiro de 2009, artigo 1º, inciso III, alínea “a”, item
2, subdelegada pela Ordem de Serviço nº 06/DIATE, de 16 de fevereiro de 2009, com funda-
mento no Artigo nº 47 da Lei Complementar nº 04, de 30 de novembro de 1994 – CT/DF e na
Lei nº 937, de 13 de outubro de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 17.106/96 de 10 de janeiro
de 1996, e, ainda, com amparo nos artigos 56 a 67 do Decreto nº 16.106, de 30/11/1994,
AUTORIZA as restituições/compensações de tributos aos contribuintes abaixo relacionados,
na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, VALOR A RESTITUIR, TRIBUTO:
047.001033/2010, Conservenge Construção e Conservação Ltda, R$ 13.620,78, IPTU/TLP;
047.001032/2010, Conservenge Construção e Conservação Ltda, R$ 13.952,97, IPTU/TLP;
047.001034/2010, Conservenge Construção e Conservação Ltda, R$ 13.519,25, IPTU/TLP;
047.001035/2010 Conservenge Construção e Conservação Ltda, R$ 13.560,42, IPTU/TLP;
043003078/2010, Infrasolo Engenharia de Solos e Infraestrutura Ltda, R$ 487,46, IPTU/TLP;
043.003073/2010, Eduardo Augusto Diniz, R$ 1.029,34, IPTU/TLP; 042.004669/2010, Thi-
ago Pereira de Souza, R$ 318,86, IPVA; 127.007440/2010, Neila Claudia Santos Bastos, R$
221,44,  IPVA; 047.001008/2010, Kerson Duarte Godoy, R$ 1.541,01, IPTU/TLP; 127.003213/
2010, Elizabeth Medina Bueno, R$ 359,67, IPVA; 042.004303/2010, Nicolel Serviços de
Festas e Eventos Ltda, R$ 7.731,57, IPTU/TLP; 127.007524/2010, Ciro Cervi de Campos
Vieira, R$ 137,96, TLP; 127.007418/2010, Vanlucia Costa Rebouças, R$ 276,60, IPVA;
043.003200/2010, Sociedade Incorporadora Residencial Taguatinga S/A, R$ 72,22, IPTU;
043.003379/2010, Matildes Barboza de Castro, R$ 3.942,43, IPTU/TLP; 043.002060/2009,
Manoel Santana de Novais, R$ 655,06, IPTU/TLP; 043.003437/2010, Quality Aluguel de
Veículos Ltda, 959,25, IPVA.

DENISE PACHECO SANDIM

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 82, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRETO-
RIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21/12/2001, alterado
pela Portaria nº 563, de 05/09/2002, e no uso da delegação de competência conferida pela
Ordem de Serviço nº 10/SUREC, de 13 de fevereiro de 2009, artigo 1º, inciso III, alínea “a”, item
1, subdelegada pela Ordem de Serviço nº 06/DIATE, de 16 de fevereiro de 2009 e com funda-
mento na Lei nº 4.071, de 27 de dezembro de 2007, decide INDEFERIR os pedidos de isenção
de IPVA aos veículos automotores registrados na categoria de aluguel (táxi), pertencentes aos
contribuintes abaixo nominados, na seguinte ordem: PROCESSO Nº, INTERESSADO, PLA-
CA, EXERCÍCIO(S), MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 043.003009/2010, Cícero Romão
Batista, JGK6974, 2010, requerente proprietário de mais de um veículo enquadrado na catego-
ria de aluguel, contrariando os incisos II e III, do § 3º, do art 3º, da Lei nº 4.071/2007; 044.001090/
2010, Wysley Pimentel da Silva, JHM1084, 2010, requerente proprietário de mais de um
veículo enquadrado na categoria de aluguel, contrariando os incisos II e III, do § 3º, do art 3º, da
Lei nº 4.071/2007; 043.002757/2010, Daniel Paulo de Melo, JFQ6467, 2010, requerente pro-
prietário de mais de um veículo enquadrado na categoria de aluguel, contrariando os incisos II
e III, do § 3º, do art 3º, da Lei nº 4.071/2007; 127.006936/2010, André Luiz Arruda Silva,
JHL9265, 2010, veículo não enquadrado na categoria de aluguel (táxi), contrariando o disposto
no inciso V, do art. 3º, da Lei nº 4.071/2007; 043.003380/2010, Elidmar dos Reis, JIG3287,
2010, requerente já obteve isenção no veículo de placa JHM3454 no exercício de 2010, contra-
riando inciso II, do §3º, do art 3º, da Lei nº 4071/2007; 047.001127/2010, Raimundo Nonato de
Sousa, JHK2057, 2010, veículo usado enquadrado na categoria de aluguel (táxi) após 15 dias de
sua aquisição, contrariando o inciso II, do § 6º, do art. 3º, da Lei nº 4.071/2007. Cumpre
esclarecer que, nos termos do § 3º do art. 70 do Decreto nº 16.106, de 30/11/94, o interessado
poderá recorrer da presente decisão no prazo de vinte dias a contar da sua Publicação.

DENISE PACHECO SANDIM

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 83, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRETO-
RIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no artigo 134, inciso XXXIV do anexo único à Portaria SEFP 648, de 21/

12/2001, alterada pela Portaria SEFP 563, de 05/09/2002, tendo em vista a delegação de com-
petência conferida pela Ordem de Serviço nº 10/SUREC, de 13 de fevereiro de 2009, artigo 1º,
inciso III, alínea “a”, item 2, combinada com  a Ordem de Serviço nº 06/DIATE, de 16 de
fevereiro de 2009, com fundamento nos Artigos 56 a 67 do Decreto 16.106, de 30/11/1994,
decide INDEFERIR o pedido de restituição/compensação, ao contribuinte relacionado a seguir,
na ordem de: PROCESSO, INTERESSADO, IMPOSTO, EXERCÍCIO(S), MOTIVO:
043.006469/2007, Genivaldo Fernandes Mendonça, ITCD, 2000, não comprovação de paga-
mento indevido/duplicidade. Cumpre esclarecer que, nos termos do parágrafo 2º, do art. 67, do
Decreto 16.106/94, o interessado poderá recorrer da presente decisão no prazo de 20 dias a
contar da sua publicação.

DENISE PACHECO SANDIM

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 84, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRETO-
RIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21/12/2001, alterado
pela Portaria nº 563, de 05/09/2002, e no uso da delegação de competência conferida pela
Ordem de Serviço nº 10/SUREC, de 13 de fevereiro de 2009, artigo 1º, inciso III, alínea “a”, item
1, subdelegada pela Ordem de Serviço nº 06/DIATE, de 16 de fevereiro de 2009 e com funda-
mento na Lei nº 3.804, de 08/02/2006, decide INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto
sobre a Transmissão “Causa Mortis” ou Doação de Quaisquer Bens e Direitos – ITCD, ao
contribuinte abaixo nominado, em relação aos bens deixados por falecimento da pessoa que
especifica, na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, DE CUJUS, ÓBITO e MOTI-
VO DO INDEFERIMENTO: 127.007205/2010, Aparecida Eufrásio de Souza, Maria Lili
Barros, 17/10/2007, patrimônio transmitido com valor superior ao estabelecido no inciso II, do
art. 6º, da Lei nº 3.804/2006. Cumpre esclarecer que, nos termos do § 3º do art. 70 do Decreto
nº 16.106, de 30/11/94, o interessado poderá recorrer da presente decisão no prazo de vinte dias
a contar da sua publicação.

DENISE PACHECO SANDIM

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 85, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRETO-
RIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21/12/2001, alterado
pela Portaria nº 563, de 05/09/2002, e no uso da delegação de competência conferida pela
Ordem de Serviço nº 10/SUREC, de 13 de fevereiro de 2009, artigo 1º, inciso III, alínea “a”, item
1, subdelegada pela Ordem de Serviço nº 06/DIATE, de 16 de fevereiro de 2009, e com funda-
mento na Lei nº 4.071, de 27 de dezembro de 2007, decide INDEFERIR o pedido de isenção, no
exercício de 2010, do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA - Defici-
ente Físico, ao contribuinte abaixo nominado, na seguinte ordem: PROCESSO Nº, INTERES-
SADO, PLACA, MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 043.003338/2010, José Tadeu de Melo,
JHJ3310, deficiência do requerente não se enquadra no disposto no item 1, da alínea “a”, do
inciso VI, do art. 3º, da Lei nº 4.071/2007. Cumpre esclarecer que, nos termos do § 3º do art. 70
do Decreto nº 16.106, de 30/11/94, o interessado poderá recorrer da presente decisão no prazo
de vinte dias a contar da sua Publicação.

DENISE PACHECO SANDIM

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 86, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRETO-
RIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21/12/2001, alterado
pela Portaria nº 563, de 05/09/2002, e no uso da delegação de competência conferida pela
Ordem de Serviço nº 10/SUREC, de 13 de fevereiro de 2009, artigo 1º, inciso III, alínea “a”,
item 1, subdelegada pela Ordem de Serviço nº 06/DIATE, de 16 de fevereiro de 2009 e com
fundamento na Lei nº 4.071, de 27 de dezembro de 2007, decide INDEFERIR os pedidos de
isenção de IPVA aos veículos automotores registrados na categoria de aluguel (táxi), perten-
centes aos contribuintes abaixo nominados, na seguinte ordem: PROCESSO Nº, INTERES-
SADO, PLACA, EXERCÍCIO(S), MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 043.003307/2010,
Antonio Alves da Silva, JFQ1828, 2009, veículo usado enquadrado na categoria de aluguel
(táxi) após 15 dias de sua aquisição, contrariando o inciso II, do § 6º, do art. 3º, da Lei nº
4.071/2007; 043.003417/2010, Regina Helena Speich de Moraes, JHZ5304, 2009, veículo
novo enquadrado na categoria de aluguel (táxi) após 30 dias de sua aquisição, contrariando o
inciso I, do § 6º, do art. 3º, da Lei nº 4.071/2007. Cumpre esclarecer que, nos termos do § 3º
do art. 70 do Decreto nº 16.106, de 30/11/94, o interessado poderá recorrer da presente
decisão no prazo de vinte dias a contar da sua Publicação.

DENISE PACHECO SANDIM

DESPACHO DE CASSAÇÃO Nº 07, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.
Isenção do IPTU/TLP – Aposentados/pensionistas
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRETO-
RIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de
2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço nº 10/SUREC, de 13 de fevereiro de 2009, artigo
1º, inciso III, alínea “a”, item 1, subdelegada pela Ordem de Serviço nº 06/DIATE, de 16 de
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fevereiro de 2009, fundamentado nas Leis nºs 4.072, de 27/12/2007 e 4.022, de 28/12/2007:
CASSAR a isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e Taxa
de Limpeza Pública – TLP, do(s) imóvel(eis) abaixo relacionado(s),  tendo em vista o faleci-
mento do(a)(s) beneficiário(a)(s), a partir da data do óbito, na seguinte ordem: PROCESSO,
INTERESSADO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO, DATA DO ÓBITO: 043.001078/2005, Divina
Martins Alves, SRIA QI 18 Conj. J Casa 03 – Guará I – Brasília – DF, 1826357-7, 12/07/2007.
Cumpre esclarecer que, nos termos do § 3º do art. 70 do Decreto nº 16.106, de 30/11/94, o(a)
interessado(a) poderá recorrer da presente decisão no prazo de vinte dias a contar da sua
publicação.

DENISE PACHECO SANDIM

DESPACHO DE CASSAÇÃO Nº 08, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.
Isenção do IPTU/TLP – Aposentados/pensionistas
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRETO-
RIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de
2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço nº 10/SUREC, de 13 de fevereiro de 2009, artigo
1º, inciso III, alínea “a”, item 1, subdelegada pela Ordem de Serviço nº 06/DIATE, de 16 de
fevereiro de 2009, fundamentado nas Leis nºs 4.072, de 27/12/2007 e 4.022, de 28/12/2007,
decide: CASSAR a isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana –
IPTU e Taxa de Limpeza Pública – TLP, dos imóveis abaixo relacionados,  visto que os imóveis
possuem área superior a 120m², na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, IMÓVEL,
INSCRIÇÃO, VIGÊNCIA DA CASSAÇÃO: 043.001831/2003, Luiza da Paixão Carvalho,
SRIA QI 9 Conj. J Casa 33 – Guará I – Brasília – DF, 1819402-8, 19/03/2010; 043.000032/
2004, Maria do Carmo Monteiro Santos, SRIA QI 01 Conj. B Casa 35 – Guará I – Brasília –
DF, 1810004-X, 19/03/2010; 043.000290/2004, Tiago Alves da Silva, SRIA QI 18 Conj. J Casa
03 – Guará I – Brasília – DF, 1826357-7, 09/12/2009. Cumpre esclarecer que, nos termos do §
3º do art. 70 do Decreto nº 16.106, de 30/11/94, o(a) interessado(a) poderá recorrer da presente
decisão no prazo de vinte dias a contar da sua publicação.

DENISE PACHECO SANDIM

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TRIBUNAL PLENO

PAUTA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO
Faço público, de ordem do Exmo. Sr. SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício
– Sede CODEPLAN – 2º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento do
TRIBUNAL PLENO do TARF, que se realizará no dia 07 de outubro de 2010, quinta-feira, às
quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
RE 359/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Viní-
cius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Rela-
tor Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga
RE 377/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Viní-
cius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Rela-
tor Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga
RE 017/2010, Recorrente FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, Interessada
VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/
ou, Recorrida 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante
da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relator Conselheiro José Aparecido
da Costa Freire
RE 019/2010, Recorrente FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, Interessada
VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/
ou, Recorrida 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante
da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relator Conselheiro José Aparecido
da Costa Freire
RE 026/2010 e RE 025/2010, Recorrentes VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e
Fazenda Pública do Distrito Federal, Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou,
Recorrida 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante
da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relator       Conselheiro José
Aparecido da Costa Freire
RE 042/2010 e RE 041/2010, Recorrentes VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e
Fazenda Pública do Distrito Federal, Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou,
Recorrida 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante
da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relator       Conselheiro Luiz
Airton Figurelli Gorga
RE 088/2010, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Viní-
cius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Rela-
tora Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti
RE 098/2010, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Viní-
cius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Rela-
tora Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti

RE 101/2010, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Viní-
cius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Rela-
tora Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti
RE 105/2010, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Viní-
cius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Rela-
tor Conselheiro Kleber Nascimento
RE 108/2010, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Viní-
cius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Rela-
tor Conselheiro Kleber Nascimento
RE 117/2010, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Viní-
cius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Rela-
tor Conselheiro Kleber Nascimento

Brasília/DF, 27 de setembro de 2010.
GESSY DIAS

Assistente/NUSAP

1ª CÂMARA

PAUTA DE JULGAMENTO DA 1º CÂMARA
Faço público, de ordem do Exmo. Sr. SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício
Sede – CODEPLAN – 2º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 1.ª
Câmara do TARF, que se realizará no dia 05 de outubro de 2010, terça-feira, às dezesseis horas,
o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
RV 084/2010, Recorrente REDISUL INFORMÁTICA LTDA., Advogado Aurélio Cândido
Peluso e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora
Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro Kleber Nascimento
REO 025/2010, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrido MINISTÉRIO DA SAÚDE,
Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselhei-
ro José Aparecido da Costa Freire
Faço público, de ordem do Exmo. Sr. SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício
Sede – CODEPLAN – 2º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 1.ª
Câmara do TARF, que se realizará no dia 06 de outubro de 2010, quarta-feira, às quatorze
horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
REO 022/2010, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrido MINISTÉRIO DA SAÚDE,
Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselhei-
ro Suplente Antônio Alves do Nascimento Neto
REO 027/2010, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrido MINISTÉRIO DA SAÚDE,
Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselhei-
ro Giovani Leal da Silva

Brasília/DF, 27 de setembro de 2010.
GESSY DIAS

Assistente/NUSAP

2ª CÂMARA

PAUTA DE JULGAMENTO DA 2ª CÂMARA
Faço público, de ordem do Exmo. Sr. SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício
– Sede CODEPLAN – 2.º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2.ª
Câmara do TARF, que se realizará no dia 04 de outubro de 2010, segunda-feira, às quatorze
horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
RV 036/2010, Recorrente BARRIL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA., Advogado
Antonio Sagrilo, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocurado-
ra Mara Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Maria Helena Lima Pontes
RV 063/2010, Recorrente RECORT COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA., Advogado Valé-
rio Alvarenga Monteiro de Castro e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da
Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Márcia Wanzoff Roba-
linho Cavalcanti
Faço público, de ordem do Exmo. Sr. SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício
– Sede CODEPLAN – 2.º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2.ª
Câmara do TARF, que se realizará no dia 05 de outubro de 2010, terça-feira, às quatorze horas,
o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
RV 046/2010, Recorrente AA ELETRÔNICA LTDA. – ME, Advogado Antonio Sagrilo, Re-
corrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker
Werneck, Relator Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga
RV 070/2010 e REO 014/2010, Recorrentes CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO
CORREA S/A e Subsecretaria da Receita, Advogada Luciana A. Rangel Bermudes e/ou, Recor-
ridas Subsecretaria da Receita e CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORREA S/
A, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck, Relatora Conselheira
Edilene Barros Soares de Brito
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Faço público, de ordem do Exmo. Sr. SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício
– Sede CODEPLAN – 2.º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2.ª
Câmara do TARF, que se realizará no dia 06 de outubro de 2010, quarta-feira, às dezesseis
horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
RV 034/2010, Recorrente COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO VALE DO PARACATU
LTDA. – COOPERVAP, Advogado Dozivan Júlio Martins Melo, Recorrida Subsecretaria da
Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck, Relatora Conse-
lheira Maria Helena Lima Pontes
RV 021/2010, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrido MINISTÉRIO DA SAÚDE,
Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck, Relator Conselheiro Luiz
Airton Figurelli Gorga

Brasília/DF, 27 de setembro de 2010.
GESSY DIAS

Assistente/NUSAP

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE DA ASA SUL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 42, DE 27 DE SETEMBRO DE 2010.
O DIRETOR GERAL DE SAÚDE DA ASA SUL, DA SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO À
SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas através do artigo 6º, item VI, da Portaria nº 61 de 30 de
março de 2009/SES, resolve:
Art. 1º. Prorrogar por 30 dias (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos referentes ao(s)
processo 272.000.734/2010, instituída pela ordem de Serviço nº 35, de 30 de agosto de 2010,
publicada no DODF de 31 de agosto de 2010;
Art. 2º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERTO HENRIQUE BARBOSA

SECRETARIA DE ESTADO DA
ORDEM PÚBLICA E SOCIAL

AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO

RESOLUÇÃO N° 20, DE 23 DE SETEMBRO DE 2010.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DIS-
TRITO FEDERAL, órgão vinculado a Agência de Fiscalização do Distrito Federal – AGE-
FIS, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIV, do artigo 17 e parágrafo segundo
do artigo 42 do Regimento Interno, instituído pela Instrução Normativa Nº 003, de 22 de
agosto de 2008, resolve:
Art. 1º. Tornar Pública a data provável de Julgamento dos recursos distribuídos para a 1° e 2°
Câmaras do Tribunal de Julgamento Administrativo do Distrito federal, no mês de setembro de
2010.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO PIRES DE AMORIM JÚNIOR

1ª CÂMARA
Data: 05 de outubro de 2010, terça-feira - primeira sessão Ordinária. Horário: a partir das
14:00 horas. Endereço: SHN Quadra 02 Bloco K Térreo. RV-453.000.201/2008; Recorren-
te: WALTER BATISTA DE OLIVEIRA FILHO; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n°
453.000.201/2008. Relator(a): Conselheiro CEZAR AUGUSTO BRUNETO. RV-
450.001.698/2009; Recorrente: INSTITUTO DAS APÓSTOLAS DO SAGRADO CO-
RAÇÃO DE JESUS; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 450.001.698/2009. Relator(a):
Conselheiro CEZAR AUGUSTO BRUNETO.

Data: 05 de outubro de 2010, terça-feira - segunda sessão Ordinária. Horário: a partir das 16:00
horas. Endereço: SHN Quadra 02 Bloco K Térreo. RV-455.000.258/2009; Recorrente: ITAJU-
BA LOCAÇÃO E VENDAS DE EQUIPAMENTOS; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n°
455.000.258/2009. Relator(a): Conselheira GERMANA MARIA SILVA SERRANO. RV-
141.002.356/2000; Recorrente: A A REDE TINTAS; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n°
454.000.154/2010. Relator(a): Conselheira GERMANA MARIA SILVA SERRANO. RV-
142.000.258/2004; Recorrente: HELLEN COMERCIO DE MATERIAL CONSTRUÇÃO
LTDA; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 142.000.258/2004. Relator(a): Conselheira
GERMANA MARIA SILVA SERRANO.

Data: 07 de outubro de 2010, quinta-feira - terceira sessão Ordinária. Horário: a partir das 14:00
horas. Endereço: SHN Quadra 02 Bloco K Térreo. RV-361.007.845/2008; Recorrente: IALE –
INSTITUTO ACADEMICO DE LINGUAS ESTRANGEIRAS LTDA; Recorrido: RAF - V;
processo fiscal n° 361.007.845/2008. Relator(a): Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇALVES
RODRIGUES. RV-454.001.088/2009; Recorrente: DIAS E BÊ LTDA - ME; Recorrido: RAF -

V; processo fiscal n° 454.001.088/2009. Relator(a): Conselheiro ANDRÉ LUIZ GON-
ÇALVES RODRIGUES. RV-454.001.440/2010; Recorrente: ANTONIO FRANCISCO DA
SILVA; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 454.001.440/2010. Relator(a): Conselheiro
ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. RV-454.000.482/2010; Recorrente: LIVIO
NATAL LOPES DE OLIVEIRA; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 454.000.482/
2010. Relator(a): Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. RV-
450.000.946/2009; Recorrente: ALBERIO JULIO CARDOSO; Recorrido: RAF - V; pro-
cesso fiscal n° 450.000.946/2009. Relator(a): Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇALVES
RODRIGUES. RV-454.001.009/2010; Recorrente: SUPERMERCADO ALTO GIRO
LTDA; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 454.001.009/2010. Relator(a): Conselheiro
ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES.

Data: 07 de outubro de 2010, quinta-feira - quarta sessão Ordinária. Horário: a partir das 16:00
horas. Endereço: SHN Quadra 02 Bloco K Térreo. RV-452.001.517/2009; Recorrente: ELEU-
ZA ANDRADE ALVIM; Recorrido: RAF - III; processo fiscal n° 452.001.517/2009. Relator(a):
Conselheiro CEZAR AUGUSTO BRUNETO. RV-135.001.009/2007; Recorrente: GOLDECI
BATISTA AGUIAR; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 135.001.009/2007. Relator(a):
Conselheiro CEZAR AUGUSTO BRUNETO. RV-450.000.419/2010; Recorrente: PAULO E
MAIA SUPERMERCADOS LTDA; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 450.000.419/
2010. Relator(a): Conselheiro CEZAR AUGUSTO BRUNETO.

Data: 19 de outubro de 2010, terça-feira - quinta sessão Ordinária. Horário: a partir das
14:00 horas. Endereço: SHN Quadra 02 Bloco K Térreo. RV-453.001.327/2009; Recorrente:
ELVIS PERES DOS REIS; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 453.001.327/2009.
Relator(a): Conselheiro JOSÉ EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA NETO. RV-
452.001.026/2009; Recorrente: LUIZ CARLOS UMPIERRE DE AZAMBUJA; Recorrido:
RAF - III; processo fiscal n° 452.001.026/2009. Relator(a): Conselheiro JOSÉ EDMILSON
BARROS DE OLIVEIRA NETO.

Data: 19 de outubro de 2010, terça-feira - sexta sessão Ordinária. Horário: a partir das 16:00
horas. Endereço: SHN Quadra 02 Bloco K Térreo. RV-454.002.615/2009; Recorrente: ZUL-
MIRA RODRIGUES ALVES DE AGUIAR; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 454.002.615/
2009. Relator(a): Conselheiro GILSON LÔBO. RV-340.003.757/2006; Recorrente: MERCY
JOIAS E RELOGIOS LTDA; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 340.003.757/2006.
Relator(a): Conselheiro GILSON LÔBO. RV-454.000.703/2010; Recorrente: A FRIA PRO-
DUTOS PARA SORVETERIA LTDA; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 454.000.703/
2010. Relator(a): Conselheiro GILSON LÔBO. RV-454.000.485/2010.; Recorrente: COMER-
CIAL DE CEREAIS J. S. LTDA; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 454.000.485/2010.
Relator(a): Conselheiro GILSON LÔBO. RV-450.000.480/2010; Recorrente: JOSE MARIA
ALVES PIMENTA - ME; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 450.000.480/2010. Relator(a):
Conselheiro GILSON LÔBO.

Data: 21 de outubro de 2010, quinta-feira - sétima sessão Ordinária. Horário: a partir das 14:00
horas. Endereço: SHN Quadra 02 Bloco K Térreo. RV-453.000.143/2010; Recorrente: CLAÚ-
DIO QUEIROZ DE ANDRADE; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 453.000.143/2010.
Relator(a): Conselheira GERMANA MARIA SILVA SERRANO. RV-453.000.147/2010; Re-
corrente: SANTINA SILVA DE AGUIAR; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 453.000.147/
2010. Relator(a): Conselheira GERMANA MARIA SILVA SERRANO. RV-141.006.280/2003;
Recorrente: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CENTRO EMPRESARIAL ASA SUL; Recorri-
do: RAF - I; processo fiscal n° 141.006.280/2003. Relator(a): Conselheira GERMANA MA-
RIA SILVA SERRANO. RV-454.000.642/2009; Recorrente: TERESINHA ALMEIDA PEREI-
RA; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 454.000.642/2009. Relator(a): Conselheira GER-
MANA MARIA SILVA SERRANO.

Data: 21 de outubro de 2010, quinta-feira - oitava sessão Ordinária. Horário: a partir das
18:00 horas. Endereço: SHN Quadra 02 Bloco K Térreo. RV-455.000.518/2009; Recor-
rente: WILSON CESAR DA FONSECA; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n°
455.000.518/2009. Relator(a): Conselheiro JOSÉ EDMILSON BARROS DE OLIVEI-
RA NETO. RV-340.003.735/2006; Recorrente: RADIOBRAS EMPRESA BRASILEI-
RA DE COMUNICAÇÕES LTDA; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 340.003.735/
2006. Relator(a): Conselheiro JOSÉ EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA NETO. RV-
454.000.154/2010; Recorrente: PATRICIA ALVES DE SOUSA - ME; Recorrido: RAF -
V; processo fiscal n° 454.000.154/2010. Relator(a): Conselheiro JOSÉ EDMILSON
BARROS DE OLIVEIRA NETO.

2ª CÂMARA
Data: 04 de outubro de 2010, segunda-feira - primeira sessão Ordinária. Horário: a partir das
14:00 horas. Endereço: SHN Quadra 02 Bloco K Térreo. RV-453.000.632/2009; Recorrente:
CF COSMETICO LTDA EPP (BELEZA COSMETICOS0; Recorrido: RAF - IV; processo
fiscal n° 453.000.632/2009. Relator(a): Conselheiro CLAYTON FARIA MACHADO. RV-
453.000.102/2010; Recorrente: JOSE MARIA DA COSTA; Recorrido: RAF - IV; processo
fiscal n° 453.000.102/2010. Relator(a): Conselheiro CLAYTON FARIA MACHADO. RV-
139.000.368/2001; Recorrente: PRIMEIRA IGREJA BATISTA NO CRUZEIRO NOVO;
Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 139.000.368/2001. Relator(a): Conselheiro CLAYTON
FARIA MACHADO. RV-454.001.082/2010; Recorrente: FREDERICO ROCHA SALGE;
Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 454.001.082/2010. Relator(a): Conselheiro CLAYTON
FARIA MACHADO. RV-450.002.325/2009; Recorrente: RT OBRA ADEMAR CAMPOS
ARANHA; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 450.002.325/2009. Relator(a): Conselheiro
CLAYTON FARIA MACHADO.
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Data: 04 de outubro de 2010, segunda-feira - segunda sessão Ordinária. Horário: a partir das
16:00 horas. Endereço: SHN Quadra 02 Bloco K Térreo.  RV-454.001.178/2010; Recorrente:
MANOEL ALVES CARDOSO; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 454.001.178/2010.
Relator(a): Conselheiro MARCELO ARAÚJO FARIA. RV-141.004.591/2003; Recorrente:
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CENTRO EMPRESARIAL ASA SUL; Recorrido: RAF - I;
processo fiscal n° 141.004.591/2003. Relator(a): Conselheiro MARCELO ARAÚJO FARIA.
RV-361.005.394/2008; Recorrente: LUCIENE SANTOS MESQUITA; Recorrido: RAF - V;
processo fiscal n° 361.005.394/2008. Relator(a): Conselheiro MARCELO ARAÚJO FARIA.

Data: 06 de outubro de 2010, quarta-feira - terceira sessão Ordinária. Horário: a partir das
14:00 horas. Endereço: SHN Quadra 02 Bloco K Térreo. RV-453.002.159/2009; Recorrente:
MARIA ALICE DE ABREU; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 453.002.159/2009.
Relator(a): Conselheiro MARCELO ARAÚJO FARIA. RV-450.001.853/2009; Recorrente:
FRANCISCO ANTONIO DE MACEDO MAGALHÃES; Recorrido: RAF - I; processo
fiscal n° 450.001.853/2009. Relator(a): Conselheiro MARCELO ARAÚJO FARIA.

Data: 06 de outubro de 2010, quarta-feira - quarta sessão Ordinária. Horário: a partir das 16:00
horas. Endereço: SHN Quadra 02 Bloco K Térreo. RV-141.004.126/2003; Recorrente: CON-
DOMÍNIO DO BLOCO “E” DA SQS 108; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 141.004.126/
2003. Relator(a): Conselheiro ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA. RV-455.001.788/
2009; Recorrente: MATILDE LENIR DE REZENDE E MARIA IRACEMA DE REZENDE;
Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 455.001.788/2009. Relator(a): Conselheiro ARISTI-
DES ANTONIO SANTIAGO MAIA. RV-454.000.435/2010; Recorrente: MARIA BELEM
CARDOSO SENA DE ALMEIDA; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 454.000.435/2010.
Relator(a): Conselheiro ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA.

Data: 18 de outubro de 2010, segunda-feira - quinta sessão Ordinária. Horário: a partir das
14:00 horas. Endereço: SHN Quadra 02 Bloco K Térreo. RV-454.000.487/2010; Recorrente:
HG UTILIDADES LTDA - ME; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 454.000.487/2010.
Relator: GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA. RV-453.000.330/2009; Recorrente: STUDIO’S
CABELO E MAQUIAGEM LTDA - ME; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 453.000.330/
2009. Relator: GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA. RV-450.002.801/2009; Recorrente:
MOUSINHO RIBEIRO DE ARAUJO; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 450.002.801/
2009. Relator: GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA. RV-361.011.689/2008; Recorrente:
FININVEST S/A NEGÓCIOS DE VAREJO; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n°
361.011.689/2008. Relator: GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA.

Data: 18 de outubro de 2010, segunda-feira - sexta sessão Ordinária. Horário: a partir das 16:00
horas. Endereço: SHN Quadra 02 Bloco K Térreo. RV-454.004.303/2009; Recorrente: JOSE
ALBERTO RODRIGUES SIMÕES; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 454.004.303/
2009. Relator(a): Conselheiro RUY BARBOSA DA SILVA. RV-454.001.086/2010; Recorren-
te: EURIPEDES FERREIRA; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 454.001.086/2010.
Relator(a): Conselheiro RUY BARBOSA DA SILVA. RV-454.002.018/2009; Recorrente:
MAZURK LOBO SILVA; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 454.002.018/2009. Relator(a):
Conselheiro RUY BARBOSA DA SILVA.

Data: 20 de outubro de 2010, quarta-feira - sétima sessão Ordinária. Horário: a partir das 14:00
horas. Endereço: SHN Quadra 02 Bloco K Térreo. RV-455.000.591/2010; Recorrente: DRAIL-
TON ANTUNES DE SOUZA; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 455.000.591/2010.
Relator(a): Conselheiro ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA. RV-146.001.119/2006;
Recorrente: ECYMARI MASCARENHAS GUERRA; Recorrido: RAF - III; processo fiscal
n° 146.001.119/2006. Relator(a): Conselheiro ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA.
RV-454.000.223/2009; Recorrente: CAMPEÃO DA CONSTRUÇÃO LTDA - ME; Recorri-
do: RAF - V; processo fiscal n° 454.000.223/2009. Relator(a): Conselheiro ARISTIDES AN-
TONIO SANTIAGO MAIA. RV-302.000.792/2004; Recorrente: ROYAL EMPREEND.
IMOBILIARIO LTDA; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 302.000.792/2004. Relator(a):
Conselheiro ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA.

Data: 20 de outubro de 2010, quarta-feira - oitava sessão Ordinária. Horário: a partir das 16:00
horas. Endereço: SHN Quadra 02 Bloco K Térreo. RV-454.000.685/2010; Recorrente: MON-
TE CARLO COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA; Recorrido: RAF
- V; processo fiscal n° 454.000.685/2010. Relator(a): Conselheiro RUY BARBOSA DA SIL-
VA. RV-454.002.095/2009; Recorrente: IRANI PEREIRA DA SILVA; Recorrido: RAF - V;
processo fiscal n° 454.002.095/2009. Relator(a): Conselheiro RUY BARBOSA DA SILVA.
RV-141.007.790/2003; Recorrente: FRATERNI MASSAS LTDA - ME; Recorrido: RAF - I;
processo fiscal n° 141.007.790/2003. Relator(a): Conselheiro RUY BARBOSA DA SILVA.
RV-146.000.907/2005; Recorrente: MARCOS ANTONIO LEME DA ROCHA; Recorrido:
RAF - III; processo fiscal n° 146.000.907/2005. Relator(a): Conselheiro RUY BARBOSA DA
SILVA. RV-451.001.862/2009; Recorrente: CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMER-
CIO LTDA; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 451.001.862/2009. Relator(a): Conselhei-
ro RUY BARBOSA DA SILVA.

RESOLUÇÃO Nº 21, DE 24 DE SETEMBRO DE 2010.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DISTRITO
FEDERAL, Órgão vinculado a Agência de Fiscalização do Distrito Federal- AGEFIS, no uso de
suas atribuições que lhe confere os incisos XIV, do artigo 17 e parágrafo segundo do artigo 42 do
Regimento Interno, instituído pela Instrução Normativa nº 03, de 22 de agosto de 2008, resolve:
Art. 1º. Tornar pública a ata de Sessão de Pleno, Sessão Administrativa e das Sessões Ordiná-
rias da Primeira e Segunda Câmaras referente ao mês de setembro de 2010.
 Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO PIRES DE AMORIM JÚNIOR

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO
ADMINISTRATIVO DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA

 EM 24 DE SETEMBRO DE 2010.
Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, ás quatorze e trinta
minutos em sede própria, localizada no Setor Hoteleiro Norte Quadra 02 Bloco ¨K¨ Edifício
Brasília Imperial Brasília-DF, o Presidente Senhor Gilberto Pires de Amorim Júnior, declarou
aberta a sessão ordinária do pleno do Tribunal de Julgamento Administrativo do Distrito
Federal, verificou o número de Conselheiros presentes por processo nominal na qual compare-
ceram 12 (doze) Conselheiros titulares a seguir: André Luiz Gonçalves Rodrigues, Germana
Maria Silva Serrano, Ruy Barbosa da Silva, Marcelo Araújo Faria, Aristides Antonio Santiago
Maia, Glauco Oliveira Santana, Jânio Rodrigues dos Santos, César Augusto Bruneto, Gilson
Lobo, Clayton Faria Machado, José Edmilson Barros de Oliveira Neto. Após a chamada
nominal foi lida a ordem do dia: Distribuição dos processos a serem apreciados nas sessões
ordinárias de maio de 2010, sendo 120 processos conforme a seguir: RV-452.001.026/2009;
Recorrente: LUIZ CARLOS UMPIERRE DE AZAMBUJA; Recorrido: RAF - III; processo
fiscal n° 452.001.026/2009. RV-453.001.327/2009; Recorrente: ELVIS PERES DOS REIS;
Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 453.001.327/2009. RV-454.000.223/2009; Recorrente:
CAMPEÃO DA CONSTRUÇÃO LTDA - ME; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n°
454.000.223/2009. RV-454.000.703/2010; Recorrente: A FRIA PRODUTOS PARA SORVE-
TERIA LTDA; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 454.000.703/2010. RV-455.001.788/
2009; Recorrente: MATILDE LENIR DE REZENDE E MARIA IRACEMA DE REZENDE;
Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 455.001.788/2009. Brasília – DF, RV-146.001.119/
2006; Recorrente: ECYMARI MASCARENHAS GUERRA; Recorrido: RAF - III; processo
fiscal n° 146.001.119/2006. RV-454.000.685/2010; Recorrente: MONTE CARLO COMÉR-
CIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n°
454.000.685/2010. RV-453.002.159/2009; Recorrente: MARIA ALICE DE ABREU; Recorri-
do: RAF - IV; processo fiscal n° 453.002.159/2009. RV-454.000.485/2010.; Recorrente: CO-
MERCIAL DE CEREAIS J. S. LTDA; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 454.000.485/
2010. RV-454.000.482/2010; Recorrente: LIVIO NATAL LOPES DE OLIVEIRA; Recorrido:
RAF - V; processo fiscal n° 454.000.482/2010. RV-454.000.487/2010; Recorrente: HG UTI-
LIDADES LTDA - ME; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 454.000.487/2010. RV-
450.000.480/2010; Recorrente: JOSE MARIA ALVES PIMENTA - ME; Recorrido: RAF - I;
processo fiscal n° 450.000.480/2010.,. RV-453.000.102/2010; Recorrente: JOSE MARIA DA
COSTA; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 453.000.102/2010. RV-453.000.147/2010;
Recorrente: SANTINA SILVA DE AGUIAR; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n°
453.000.147/2010. RV-450.002.325/2009; Recorrente: RT OBRA ADEMAR CAMPOS ARA-
NHA; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 450.002.325/2009. RV-139.000.368/2001; Re-
corrente: PRIMEIRA IGREJA BATISTA NO CRUZEIRO NOVO; Recorrido: RAF - I; pro-
cesso fiscal n° 139.000.368/2001. RV-455.000.518/2009; Recorrente: WILSON CESAR DA
FONSECA; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 455.000.518/2009. RV-454.001.178/
2010; Recorrente: MANOEL ALVES CARDOSO; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n°
454.001.178/2010. RV-454.001.082/2010; Recorrente: FREDERICO ROCHA SALGE; Re-
corrido: RAF - V; processo fiscal n° 454.001.082/2010. RV-454.000.435/2010; Recorrente:
MARIA BELEM CARDOSO SENA DE ALMEIDA; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n°
454.000.435/2010. RV-452.001.517/2009; Recorrente: ELEUZA ANDRADE ALVIM; Recor-
rido: RAF - III; processo fiscal n° 452.001.517/2009. Brasília – DF, em 05 de setembro de
2010. RV-454.002.018/2009; Recorrente: MAZURK LOBO SILVA; Recorrido: RAF - V;
processo fiscal n° 454.002.018/2009. RV-454.000.642/2009; Recorrente: TERESINHA AL-
MEIDA PEREIRA; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 454.000.642/2009. RV-451.001.862/
2009; Recorrente: CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMERCIO LTDA; Recorrido:
RAF - II; processo fiscal n° 451.001.862/2009. RV-340.003.735/2006; Recorrente: RADIO-
BRAS EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA; Recorrido: RAF - I; pro-
cesso fiscal n° 340.003.735/2006. RV-135.001.009/2007; Recorrente: GOLDECI BATISTA
AGUIAR; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 135.001.009/2007. RV-453.000.632/2009;
Recorrente: CF COSMETICO LTDA EPP (BELEZA COSMETICOS0; Recorrido: RAF - IV;
processo fiscal n° 453.000.632/2009. RV-450.002.801/2009; Recorrente: MOUSINHO RI-
BEIRO DE ARAUJO; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 450.002.801/2009. RV-
450.000.419/2010; Recorrente: PAULO E MAIA SUPERMERCADOS LTDA; Recorrido:
RAF - I; processo fiscal n° 450.000.419/2010. RV-453.000.201/2008; Recorrente: WALTER
BATISTA DE OLIVEIRA FILHO; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 453.000.201/2008.
Distribua-se e publique-se. Brasília – DF, em 05 de setembro de 2010. RV-340.003.757/2006;
Recorrente: MERCY JOIAS E RELOGIOS LTDA; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n°
340.003.757/2006. RV-454.002.615/2009; Recorrente: ZULMIRA RODRIGUES ALVES DE
AGUIAR; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 454.002.615/2009.. RV-454.004.303/2009;
Recorrente: JOSE ALBERTO RODRIGUES SIMÕES; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n°
454.004.303/2009RV-450.001.698/2009; Recorrente: INSTITUTO DAS APÓSTOLAS DO
SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 450.001.698/
2009RV-455.000.591/2010; Recorrente: DRAILTON ANTUNES DE SOUZA; Recorrido:
RAF - VI; processo fiscal n° 455.000.591/2010. RV-453.000.330/2009; Recorrente: STUDIO’S
CABELO E MAQUIAGEM LTDA - ME; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 453.000.330/
2009. RV-454.001.009/2010; Recorrente: SUPERMERCADO ALTO GIRO LTDA; Recorri-
do: RAF - V; processo fiscal n° 454.001.009/2010. RV-454.001.440/2010; Recorrente: ANTO-
NIO FRANCISCO DA SILVA; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 454.001.440/2010. RV-
454.000.154/2010; Recorrente: PATRICIA ALVES DE SOUSA - ME; Recorrido: RAF - V;
processo fiscal n° 454.000.154/2010.de. RV-450.000.945/2009; Recorrente: ALBERIO JU-
LIO CARDOSO; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 450.000.945/2009. RV-450.000.946/
2009; Recorrente: ALBERIO JULIO CARDOSO; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n°
450.000.946/2009. RV-455.000.258/2009; Recorrente: ITAJUBA LOCAÇÃO E VENDAS
DE EQUIPAMENTOS; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 455.000.258/2009. RV-
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450.001.853/2009; Recorrente: FRANCISCO ANTONIO DE MACEDO MAGALHÃES;
Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 450.001.853/2009. de 2010. RV-361.005.394/2008;
Recorrente: LUCIENE SANTOS MESQUITA; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n°
361.005.394/2008. RV-454.001.086/2010; Recorrente: EURIPEDES FERREIRA; Recorrido:
RAF - V; processo fiscal n° 454.001.086/2010. RV-141.000.660/2001; Recorrente: ROSA DA
SILVA DIAS; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 141.000.660/2001. RV-453.000.143/
2010; Recorrente: CLAÚDIO QUEIROZ DE ANDRADE; Recorrido: RAF - IV; processo
fiscal n° 453.000.143/2010. RV-361.007.845/2008; Recorrente: IALE – INSTITUTO ACA-
DEMICO DE LINGUAS ESTRANGEIRAS LTDA; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n°
361.007.845/2008. RV-361.011.689/2008; Recorrente: FININVEST S/A NEGÓCIOS DE
VAREJO; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 361.011.689/2008.

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA
DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DISTRITO

 FEDERAL, REALIZADA EM O9 DE SETEMBRO DE 2010.
Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, às 14h, reuniu-se em sessão
ordinária a 1ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização
do Distrito Federal, no Setor Hoteleiro Norte Quadra 02 Bloco K Edifício Imperial Brasília
DF, presentes os Conselheiros GILBERTO PIRES DE AMORIM JÚNIOR, que presidiu a
sessão, ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, CEZAR AUGUSTO BRUNETO,
GERMANA MARIA SILVA SERRANO, GILSON LÔBO, JOSÉ EDMILSON BARROS
DE OLIVEIRA NETO. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguintes
recursos constantes da pauta: Recurso Voluntário nº 140.000.792 / 2006, Recorrente: CILE-
NA LETICIA JAIME RANGEL, Recorrido: RAF 03, Relator(a): Conselheira GERMANA
MARIA SILVA SERRANO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito,
IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 361.008.273/2008, Recorren-
te: OSWALDO VIEIRA TAVARES, Recorrido: RAF 01, Relator(a): Conselheira GERMA-
NA MARIA SILVA SERRANO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no méri-
to, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 450.001.889/2009, Recor-
rente: LUIZ ABADIA DE PINA NETO, Recorrido: RAF 01, Relator(a): Conselheira GER-
MANA MARIA SILVA SERRANO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no
mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 454.003.88/2009, Re-
corrente: IGREJA PENTECOSCAL DO BRASIL PARA CRISTO, Recorrido: RAF 05,
Relator(a): Conselheira GERMANA MARIA SILVA SERRANO, Decisão: CONHECIDO
por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Esgotada a pauta
de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar da palavra, às quinze
horas e trinta minutos o(a) Presidente encerrou a sessão. E, por nada mais constar, eu
________, Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que vai assi-
nada por todos os conselheiros presentes.

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO
TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DISTRITO

 FEDERAL REALIZADA EM O9 DE SETEMBRO DE 2010.
Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, às 16h, reuniu-se em sessão
ordinária a 1ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal, no Setor Hoteleiro Norte Quadra 02 Bloco K Edifício Brasília Imperial Bra-
sília DF, presentes os Conselheiros GILBERTO PIRES DE AMORIM JÚNIOR, que presidiu
a sessão, ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, CEZAR AUGUSTO BRUNETO,
GERMANA MARIA SILVA SERRANO, GILSON LÔBO, JOSÉ EDMILSON BARROS DE
OLIVEIRA NETO. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguintes recursos
constantes da pauta: Recurso Voluntário nº 455.000.305/2009, Recorrente: FRANCISCA
CRISTINA XAVIER, Recorrido: RAF 06, Relator(a): Conselheiro CEZAR AUGUSTO BRU-
NETO, Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº
455.000.349/2009, Recorrente: MARIA APARECIDA ROCHA SILVA, Recorrido: RAF 06,
Relator(a): Conselheiro CEZAR AUGUSTO BRUNETO, Decisão: NÃO CONHECIDO por
UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 454.000.198 /2010, Recorrente: SONIA MARIA
DE JESUS ROCHA, Recorrido: RAF 05, Relator(a): Conselheiro CEZAR AUGUSTO BRU-
NETO, Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº
149.000.267/2003, Recorrente: LOTERIA LAGO NORTE, Recorrido: RAF 03, Relator(a):
Conselheiro CEZAR AUGUSTO BRUNETO, Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANI-
MIDADE; Esgotada a pauta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse
usar da palavra, às dezessete horas e trinta minutos o(a) Presidente encerrou a sessão. E, por
nada mais constar, eu ________, Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a presen-
te ata, que vai assinada por todos os conselheiros presentes.

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO
TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DISTRITO

FEDERAL, REALIZADA EM 14 DE SETEMBRO DE 2010.
 Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, às 14h, reuniu-se em sessão
ordinária a 1ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal, no Setor Hoteleiro Norte Quadra 02 Bloco K Edifício Brasília Imperial Bra-
sília DF, presentes os Conselheiros GILBERTO PIRES DE AMORIM JÚNIOR, que presidiu
a sessão, ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, CEZAR AUGUSTO BRUNETO,
GERMANA MARIA SILVA SERRANO, GILSON LÔBO, JOSÉ EDMILSON BARROS DE
OLIVEIRA NETO. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguintes recursos
constantes da pauta: Recurso Voluntário nº 450.000.659/2009, Recorrente: ÍCARO VASCON-
CELOS PEPE, Recorrido: RAF 01, Relator(a): Conselheiro CEZAR AUGUSTO BRUNETO,
Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMI-
DADE; Recurso Voluntário nº 361.001.709/2008, Recorrente: SORVERIA E BARES LTDA ,

Recorrido: RAF 03, Relator(a): Conselheiro CEZAR AUGUSTO BRUNETO, Decisão: CO-
NHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Re-
curso Voluntário nº 142.000.025/2006, Recorrente: PARÓQUIA MARIA DE NAZARÉ ,
Recorrido: RAF 05, Relator(a): Conselheiro CEZAR AUGUSTO BRUNETO, Decisão: CO-
NHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Esgo-
tada a pauta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar da palavra,
às quinze horas e trinta minutos o(a) presidente encerrou a sessão. E, por nada mais constar, eu
________, Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que vai assinada
por todos os conselheiros presentes.

ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO
 TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DISTRITO

FEDERAL, REALIZADA EM 14 DE SETEMBRO DE 2010.
Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, às 16h, reuniu-se em sessão
ordinária a 1ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal, no Setor Hoteleiro Norte Quadra 02 Bloco K Edifício Brasília Imperial Bra-
sília DF, presentes os Conselheiros GILBERTO PIRES DE AMORIM JÚNIOR, que presidiu
a sessão, ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, CEZAR AUGUSTO BRUNETO,
GERMANA MARIA SILVA SERRANO, GILSON LÔBO, JOSÉ EDMILSON BARROS DE
OLIVEIRA NETO. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguintes recursos
constantes da pauta: Recurso Voluntário nº 454.003.878/2009, Recorrente: CARLOS DONI-
ZETE SILVA, Recorrido: RAF 05, Relator(a): Conselheira GERMANA MARIA SILVA SER-
RANO, Decisão: EM DILIGÊNCIA; Recurso Voluntário nº 141.002.064/2001, Recorrente:
RENATO SAMUEL FONSECA, Recorrido: RAF 01, Relator(a): , Decisão: RETIRADO DE
PAUTA; Recurso Voluntário nº 141.006.294/2003, Recorrente: CONDOMÍNIO DO BLOCO
¨D¨ DA SQSN 211, Recorrido: RAF 01, Relator(a): Conselheira GERMANA MARIA SILVA
SERRANO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por
UNANIMIDADE; Esgotada a pauta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem
desejasse usar da palavra, às dezessete horas e trinta minutos o(a) Presidente encerrou a
sessão. E, por nada mais constar, eu ________, Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva,
lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os conselheiros presentes.

ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO
TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO

DISTRITO FEDERAL, REALIZADA 16 DE SETEMBRO DE 2010.
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, às 14h, reuniu-se em sessão
ordinária a 1ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal, no Setor Hoteleiro Norte Quadra 02 Bloco k Edifício Brasília Imperial Brasília
DF, presentes os Conselheiros GILBERTO PIRES DE AMORIM JÚNIOR, que presidiu a
sessão, ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, CEZAR AUGUSTO BRUNETO, GER-
MANA MARIA SILVA SERRANO, GILSON LÔBO, JOSÉ EDMILSON BARROS DE
OLIVEIRA NETO. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguintes recursos
constantes da pauta: Recurso Voluntário nº 340.003.836/2005, Recorrente: SOS MOTOS
LTDA ME, Recorrido: RAF 05, Relator(a): Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RO-
DRIGUES, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por
UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 454.001.250/2009, Recorrente: CAMPEÃO DA
CONSTRUÇÃO LTDA -ME, Recorrido: RAF 05, Relator(a): Conselheiro ANDRÉ LUIZ
GONÇALVES RODRIGUES, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito,
IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 455.000.249/2008, Recorrente:
FRANCISCO CÉSAR MENEZES, Recorrido: RAF 06, Relator(a): Conselheiro GILSON
LÔBO, Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº
453.000.032/2010, Recorrente: FORTUNATO FERREIRA SOARES , Recorrido: RAF 04,
Relator(a): Conselheiro GILSON LÔBO, Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMI-
DADE; Recurso Voluntário nº 455.000.701/2009, Recorrente: ADRIANA HELENA DINIZ
SILVERIO, Recorrido: RAF 06, Relator(a): Conselheiro GILSON LÔBO, Decisão: NÃO
CONHECIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 450.000.186/2010, Recorren-
te: EMR RESTAURANTE LTDA, Recorrido: RAF 01, Relator(a): Conselheiro GILSON
LÔBO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por
UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 146.000.247/2004, Recorrente: MARIA ABA-
DIA CAMARGOS , Recorrido: RAF 03, Relator(a): Conselheiro GILSON LÔBO, Decisão:
NÃO CONHECIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 455.000.322/2009, Re-
corrente: FRANCISCA JOSEFA DE JESUS ALMEIDA, Recorrido: RAF 06, Relator(a):
Conselheiro GILSON LÔBO, Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMIDADE . Esgo-
tada a pauta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar da
palavra, às quinze horas e trinta minutos o(a) Presidente encerrou a sessão. E, por nada mais
constar, eu ________, Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a presente ata,
que vai assinada por todos os conselheiros presentes.

ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DISTRITO FEDERAL,

 REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2010.
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, às 16h, reuniu-se em
sessão ordinária a 1ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de
Fiscalização do Distrito Federal, no Setor Hoteleiro Norte, Quadra 02 Bloco ¨K¨ Edifício
Brasília Imperial Brasília DF, presentes os Conselheiros GILBERTO PIRES DE AMO-
RIM JÚNIOR, que presidiu a sessão, ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES,
CEZAR AUGUSTO BRUNETO, GERMANA MARIA SILVA SERRANO, GILSON
LÔBO, JOSÉ EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA NETO. Foi lida e aprovada a ata
da sessão anterior. Julgados os seguintes recursos constantes da pauta: Recurso Voluntá-
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rio nº 361.001.442/2008, Recorrente: APART. MORATO V- EMPRES MORATO DE
PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, Recorrido: RAF 01, Relator (a): Conselheiro
JOSÉ EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA NETO, Decisão: CONHECIDO por UNA-
NIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº
141.002.411/2000, Recorrente: LUIZ CARLOS BOTELHO FERREIRA, Recorrido: RAF
01, Relator(a): Conselheiro JOSÉ EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA NETO,
Decisão:VISTAS para o Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES; Re-
curso Voluntário nº 149.000.271/2004, Recorrente: MARK IMOBILIÁRIA MARKE-
TING LTDA, Recorrido: RAF 03, Relator(a): Conselheiro JOSÉ EDMILSON BARROS
DE OLIVEIRA NETO, Decisão: EM DILIGÊNCIA; Esgotada a pauta de julgamento e
nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar da palavra, às dezessete horas e
trinta minutos o(a) Presidente encerrou a sessão. E, por nada mais constar, eu ________,
Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que vai assinada por
todos os conselheiros presentes.

ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA 21 DE SETEMBRO DE 2010.
Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, às 14h, reuniu-se em sessão
ordinária a 1ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal, no Setor Hoteleiro Norte, Quadra 02 Bloco ¨K¨ Edifício Brasília Imperial
Brasília DF, presentes os Conselheiros GILBERTO PIRES DE AMORIM JÚNIOR, que
presidiu a sessão, ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, CEZAR AUGUSTO BRU-
NETO, GERMANA MARIA SILVA SERRANO, GILSON LÔBO, JOSÉ EDMILSON BAR-
ROS DE OLIVEIRA NETO. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguintes
recursos constantes da pauta: Recurso Voluntário nº 340.001.567/2006, Recorrente: LUIZ
SAMPAIO DE SOUZA - ME, Recorrido: RAF  01, Relator(a): Conselheiro ANDRÉ LUIZ
GONÇALVES RODRIGUES, Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMIDADE; Recur-
so Voluntário nº 455.000.132/2009, Recorrente: VALMIRA DA SILVA RAMOS, Recorrido:
RAF 06, Relator(a): Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, Decisão: CO-
NHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Re-
curso Voluntário nº 454.000.601/2009, Recorrente: HERMAN CARRIJO OLIVEIRA, Recor-
rido: RAF 05, Relator(a): Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, Decisão:
CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE;
Recurso Voluntário nº 454.001.085/2009, Recorrente: SPECIAL MOTERS COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA, Recorrido: RAF 05, Relator(a): Conselheiro ANDRÉ LUIZ GON-
ÇALVES RODRIGUES, Decisão: RETIRADO DE PAUTA. Esgotada a pauta de julgamento
e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar da palavra, às quinze horas e trinta
minutos o(a) Presidente encerrou a sessão. E, por nada mais constar, eu ________, Kátia Maria
Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os conselhei-
ros presentes.

ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA 21 DE SETEMBRO DE 2010.
Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, às 16h, reuniu-se em
sessão ordinária a 1ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de
Fiscalização do Distrito Federal, no Setor Hoteleiro Norte Quadra 02 Bloco K Edifício
Brasília Imperial Brasília DF, presentes os Conselheiros GILBERTO PIRES DE AMO-
RIM JÚNIOR, que presidiu a sessão, ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, CE-
ZAR AUGUSTO BRUNETO, GERMANA MARIA SILVA SERRANO, GILSON LÔBO,
JOSÉ EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA NETO. Foi lida e aprovada a ata da sessão
anterior. Julgados os seguintes recursos constantes da pauta: Recurso Voluntário nº
450.000.702/2009, Recorrente: ALOÍSIO RODRIGUES DE MELO, Recorrido: RAF 06,
Relator(a): Conselheiro JOSÉ EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA NETO, Decisão:
EM DILIGÊNCIA; Recurso Voluntário nº 455.000.030/2008, Recorrente: CREUZA AL-
VES BELO, Recorrido: RAF 06, Relator(a): Conselheiro JOSÉ EDMILSON BARROS DE
OLIVEIRA NETO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPRO-
VIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 450.001.561/2009, Recorrente: ÍCA-
RO VASCONCELOIS PEPE, Recorrido: RAF 01, Relator(a): Conselheiro JOSÉ EDMIL-
SON BARROS DE OLIVEIRA NETO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e,
no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 450.000.092/2009,
Recorrente: JOÃO SESÓSTRIS PAIXÃO CORREA, Recorrido: RAF 01, Relator(a): Con-
selheiro JOSÉ EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA NETO, Decisão: CONHECIDO
por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Esgotada a
pauta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar da palavra, às
dezessete horas e trinta minutos o(a) Presidente encerrou a sessão. E, por nada mais
constar, eu ________, Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a presente ata,
que vai assinada por todos os conselheiros presentes.

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 08 DE SETEMBRO DE 2010.
Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, às 14h, reuniu-se em sessão
ordinária a 2ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal, no Setor Hoteleiro Norte Quadra 02 Bloco K Edifício Brasília Imperial Bra-
sília DF, presentes os Conselheiros JÂNIO RODRIGUES DOS SANTOS, que presidiu a
sessão, RUY BARBOSA DA SILVA, ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA,
CLAYTON FARIA MACHADO, GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA, MARCELO ARA-

ÚJO FARIA. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguintes recursos
constantes da pauta: Recurso Voluntário nº 361.005.310/2008, Recorrente: HOTÉIS DE TU-
RISMO DAS NAÇÕES LTDA, Recorrido: RAF 01, Relator(a): Conselheiro RUY BARBOSA
DA SILVA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por
UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 450.001.672/2009, Recorrente: CONDIMINIO DO
BLOCO ̈ Q¨ DA SQS 413 , Recorrido: RAF 01, Relator(a): Conselheiro RUY BARBOSA DA
SILVA, Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº
450.000.200/2010, Recorrente: CONDOMÍNIO  RESIDENCIAL GONÇALVES  DIAS, Re-
corrido: RAF 01, Relator(a): Conselheiro RUY BARBOSA DA SILVA, Decisão: CONHECI-
DO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Esgotada a
pauta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar da palavra, às
quinze horas e trinta minutos o(a) Presidente encerrou a sessão. E, por nada mais constar, eu
________, Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que vai assinada
por todos os conselheiros presentes.

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 08 DE SETEMBRO DE 2010.
Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, às 16h, reuniu-se em sessão
ordinária a 2ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscaliza-
ção do Distrito Federal, no Setor Hoteleiro Norte Quadra 02 Bloco ¨k¨ Edifício Brasília
Imperial Brasília DF, presentes os Conselheiros JÂNIO RODRIGUES DOS SANTOS,
que presidiu a sessão, RUY BARBOSA DA SILVA, ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO
MAIA, CLAYTON FARIA MACHADO, GILBERTO PIRES DE AMORIM JÚNIOR,
GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA, MARCELO ARAÚJO FARIA. Foi lida e aprova-
da a ata da sessão anterior. Julgados os seguintes recursos constantes da pauta: Recurso
Voluntário nº 301.001.029/2006, Recorrente: PIZZARIA EXPERIMENTAL  LTDA  ME,
Recorrido: RAF 06, Relator(a): Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA, Deci-
são: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMI-
DADE; Recurso Voluntário nº 142.001.363/2005, Recorrente: IRLEY CARLOS SIQUEI-
RA Q. DO NASCIMENTO, Recorrido: RAF 05, Relator(a): Conselheiro GLAUCO DE
OLIVEIRA SANTANA, Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMIDADE; Recurso
Voluntário nº 454.002.293/2009, Recorrente: HAMILTON CESAR, Recorrido: RAF 05,
Relator(a): Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA, Decisão: CONHECIDO
por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Esgotada a
pauta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar da palavra, às
dezessete horas e trinta minutos o(a) Presidente encerrou a sessão. E, por nada mais
constar, eu ________, Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a presente ata,
que vai assinada por todos os conselheiros presentes.

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 13 DE SETEMBRO DE 2010.
Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, às 14h, reuniu-se em sessão
ordinária a 2ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal, no Setor Hoteleiro Norte Quadra 02 Bloco K Edifício Brasília  Imperial
Brasília DF, presentes os Conselheiros JÂNIO RODRIGUES DOS SANTOS, que presidiu a
sessão, ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA, CLAYTON FARIA MACHADO,
GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA, JÂNIO RODRIGUES DOS SANTOS, MARCELO
ARAÚJO FARIA. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguintes recursos
constantes da pauta: Recurso Voluntário nº 454.000.308/2010, Recorrente: REINALDO RO-
DRIGUES, Recorrido: RAF 05, Relator(a): Conselheiro CLAYTON FARIA MACHADO,
Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 140.000.389/
2005, Recorrente: ALUÍSIO ANTONIO MALUF, Recorrido: RAF 03, Relator(a): Conselhei-
ro CLAYTON FARIA MACHADO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no
mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 454.000.687/2010, Re-
corrente: DOMINGUES COMÉRCIO E INDUTRIA DE MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO LTDA, Recorrido: RAF 05, Relator(a): Conselheiro CLAYTON FARIA MACHADO,
Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMI-
DADE; Esgotada a pauta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar
da palavra, às quinze horas e trinta minutos o(a) Presidente encerrou a sessão. E, por nada mais
constar, eu ________, Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que
vai assinada por todos os conselheiros presentes.

ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 13 DE SETEMBRO DE 2010.
Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, às 16h, reuniu-se em sessão
ordinária a 2ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscaliza-
ção do Distrito Federal, no Setor Hoteleiro Norte Quadra 02 Bloco K Edifício Brasília
Imperial  Brasília DF, presentes os Conselheiros JÂNIO RODRIGUES DOS SANTOS,
que presidiu a sessão, RUY BARBOSA DA SILVA, ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO
MAIA, CLAYTON FARIA MACHADO, GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA, MAR-
CELO ARAÚJO FARIA. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguin-
tes recursos constantes da pauta: Recurso Voluntário nº 631.001.433/ 2008, Recorrente:
ED. IMPERIAL (TOMAZ CANABRAVA JR), Recorrido: RAF 01 , Relator(a): Conse-
lheiro MARCELO ARAÚJO FARIA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e,
no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso de Ofício nº 454.000.602/2010,
Recorrente: PAULO & FILHOS PEÇAS NOVAS E USDAS LTDA - ME, Recorrido: RAF
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05, Relator(a): , Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito,PROVIDO
por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 450.001.409/2009, Recorrente: ÍCARO
VASCONCELOS PEPE, Recorrido: RAF 01, Relator(a): Conselheiro MARCELO ARAÚ-
JO FARIA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO
por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 450.001.406/2009, Recorrente: ÍCARO VAS-
CONCELOS PEPE, Recorrido: RAF 01, Relator(a): Conselheiro MARCELO ARAÚJO
FARIA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por
UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 450.001.415/2009, Recorrente: ICARO VAS-
CONCELOS PEPE, Recorrido: RAF 01, Relator(a): Conselheiro MARCELO ARAÚJO
FARIA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por
UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 450.001.415/2009, Recorrente: ICARO VAS-
CONCELOS PEPE, Recorrido: RAF 01, Relator(a): Conselheiro MARCELO ARAÚJO
FARIA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por
UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 452.001.423/2009, Recorrente: SO ENTULHOS
LTDA ME, Recorrido: RAF 03, Relator(a): Conselheiro MARCELO ARAÚJO FARIA,
Decisão: EM DILIGÊNCIA; Recurso Voluntário nº 142.000.456/2006, Recorrente: GENI-
VAL PEREIRA DE ALMEIDA, Recorrido: RAF 05, Relator(a): Conselheiro MARCELO
ARAÚJO FARIA, Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMIDADE; Esgotada a pau-
ta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar da palavra, às
dezessete horas e trinta minutos o(a) Presidente encerrou a sessão. E, por nada mais
constar, eu ________, Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a presente ata,
que vai assinada por todos os conselheiros presentes.

ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 15 DE SETEMBRO DE 2010.
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, às 14h, reuniu-se em sessão
ordinária a 2ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização
do Distrito Federal, no Setor Hoteleiro Norte Quadra 02 Bloco ̈ K¨ Edifício Brasília Imperial
Brasília DF, presentes os Conselheiros JÂNIO RODRIGUES DOS SANTOS, que presidiu
a sessão, RUY BARBOSA DA SILVA, ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA,
CLAYTON FARIA MACHADO, GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA, MARCELO
ARAÚJO FARIA. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguintes recur-
sos constantes da pauta: Recurso Voluntário nº 361.008.241/2008, Recorrente: READY
BEEF COMÉRCIO DE CARNES LTDA, Recorrido: RAF 01, Relator(a): Conselheiro
GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e,
no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 455.000.675/2009,
Recorrente: AUGUSTO MENDES MENEZES, Recorrido: RAF 06, Relator(a): Conselheiro
GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA, Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMIDA-
DE; Recurso Voluntário nº 146.001.363/2006, Recorrente: RECASA COMERCIAL LTDA ,
Recorrido: RAF 03, Relator(a): Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA, Deci-
são: NÃO CONHECIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 451.001.363/2009,
Recorrente: SEBASTIÃO VENTURA DOS SANTOS , Recorrido: RAF 02, Relator(a):
Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA, Decisão: CONHECIDO por UNANI-
MIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Esgotada a pauta de julga-
mento e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar da palavra, às quinze horas e
trinta minutos o(a) Presidente encerrou a sessão. E, por nada mais constar, eu ________,
Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que vai assinada por
todos os conselheiros presentes.

ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DISTRITO FEDERAL,

 REALIZADA EM 15 DE SETEMBRO DE 2010.
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, às 16h, reuniu-se em
sessão ordinária a 2ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de
Fiscalização do Distrito Federal, no Setor Hoteleiro Norte Quadra 02 Bloco K Edifício
Brasília Imperial Brasília DF, presentes os Conselheiros JÂNIO RODRIGUES DOS
SANTOS, que presidiu a sessão, RUY BARBOSA DA SILVA, ARISTIDES ANTONIO
SANTIAGO MAIA, CLAYTON FARIA MACHADO, GLAUCO DE OLIVEIRA SAN-
TANA, MARCELO ARAÚJO FARIA. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior.
Julgados os seguintes recursos constantes da pauta: Recurso Voluntário nº 450.001.677/
2009, Recorrente: FRANCISCO GOMES DAMASCENA, Recorrido: RAF 01,
Relator(a): Conselheiro ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA, Decisão: CO-
NHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE;
Recurso Voluntário nº 361.005.447/2008, Recorrente: PATRICIA PEREIRA  AIRES,
Recorrido: IRAF 05, Relator(a): , Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no
mérito, PROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 450.002.916/2009,
Recorrente: REDE CBS DE RÁDIO LTDA, Recorrido: RAF 01, Relator(a): Conselheiro
ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA, Decisão: NÃO CONHECIDO por UNA-
NIMIDADE; Recurso Voluntário nº 450.000.129/2010, Recorrente: BANCO DO BRA-
SIL S/A, Recorrido: RAF01, Relator(a): Conselheiro ARISTIDES ANTONIO SANTIA-
GO MAIA, Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº
141.008.447/2003, Recorrente: ANTÁRTIDA CHOPERIA LTDA, Recorrido: RAF 01,
Relator(a): Conselheiro ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA, Decisão: CO-
NHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE;
Recurso Voluntário nº 133.000.892/2004, Recorrente: VANDERLEI DA SILVA CAR-
DOSO, Recorrido: RAF 04, Relator(a): Conselheiro ARISTIDES ANTONIO SANTIA-
GO MAIA, Decisão: DEVOLVER A 1ª INSTANCIA; Recurso Voluntário nº 140.000.186/
2005, Recorrente: MARCONI ANTONIO DE SOUZA, Recorrido: RAF 03, Relator(a):

Conselheiro ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA, Decisão: CONHECIDO por
UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Esgotada a pauta
de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar da palavra, às
dezessete horas e trinta minutos o(a) Presidente encerrou a sessão. E, por nada mais
constar, eu ________, Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a presente
ata, que vai assinada por todos os conselheiros presentes.

ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2010.
Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, às 14h, reuniu-se em sessão
ordinária a 2ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscaliza-
ção do Distrito Federal, no Setor Hoteleiro Norte Quadra 02 Bloco ¨K¨ Edifício Brasília
Imperial, presentes os Conselheiros JÂNIO RODRIGUES DOS SANTOS, que presidiu a
sessão, RUY BARBOSA DA SILVA, ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA,
CLAYTON FARIA MACHADO, GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA, MARCELO
ARAÚJO FARIA. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguintes
recursos constantes da pauta: Recurso Voluntário nº 450.001.141/2009, Recorrente: ÍCA-
RO VASCONCELOSA PEPE, Recorrido: RAF 01, Relator(a): Conselheiro RUY BARBO-
SA DA SILVA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVI-
DO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 450.001.408/2009, Recorrente: ÍCARO
VASCONCELOS PEPE, Recorrido: RAF 01, Relator(a): Conselheiro RUY BARBOSA
DA SILVA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO
por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 361.001.430/2008, Recorrente: THOMAZ
CANABRAVA ( POUSADA CAPITAL), Recorrido: RAF 01, Relator(a): Conselheiro
RUY BARBOSA DA SILVA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito,
IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 141.001.099/2002, Recor-
rente: POLIMIX CONNETO LTDA, Recorrido: RAF 01, Relator(a): Conselheiro RUY
BARBOSA DA SILVA, Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMIDADE; Esgotada a
pauta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar da palavra, às
quinze horas e trinta minutos o(a) Presidente encerrou a sessão. E, por nada mais constar,
eu ________, Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que vai
assinada por todos os conselheiros presentes.

ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2010.
Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, às 16h, reuniu-se em sessão
ordinária a 2ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscaliza-
ção do Distrito Federal, no Setor Hoteleiro Norte Quadra 02 Bloco K Edifício Brasília
Imperial Brasília DF, presentes os Conselheiros JÂNIO RODRIGUES DOS SANTOS,
que presidiu a sessão, RUY BARBOSA DA SILVA, ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO
MAIA, CLAYTON FARIA MACHADO, GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA, MAR-
CELO ARAÚJO FARIA. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguin-
tes recursos constantes da pauta: Recurso Voluntário nº 361.002.506/2008, Recorrente:
ACADEMIA PAULO BUBOIS LTDA, Recorrido: RAF 01, Relator (a) : Conselheiro
CLAYTON FARIA MACHADO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no
mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 450.000.901/2009,
Recorrente: JOSÉ ROBERTO BUENO BARBOSA, Recorrido: RAF 01, Relator(a): Con-
selheiro CLAYTON FARIA MACHADO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDA-
DE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 455.000.334/
2009, Recorrente: MARCIA ALVES LINS , Recorrido: RAF 06, Relator(a): Conselheiro
CLAYTON FARIA MACHADO, Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMIDADE;
Recurso Voluntário nº 141.004.325/2002, Recorrente: ALAOR CAIXETA DOS REIS ,
Recorrido: RAF 01, Relator(a): Conselheiro CLAYTON FARIA MACHADO, Decisão:
NÃO CONHECIDO por UNANIMIDADE; Esgotada a pauta de julgamento e nada mais
havendo a deliberar ou quem desejasse usar da palavra, às dezessete horas e trinta minutos
o(a) Presidente encerrou a sessão. E, por nada mais constar, eu ________, Kátia Maria
Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os
conselheiros presentes.

ATA DA SESSÃO ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO
ADMINISTRATIVO DO DISTRITO FERDERAL, REALIZADA

 EM 24 DE SETEMBRO DE 2010.
Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dez, às quatorze horas, em sede
própria, localizada no SHN, Quadra 02, Bloco ¨K, Edifício Brasília Imperial, em Brasília-
DF, o presidente Senhor Gilberto Pires de Amorim Júnior, declarou aberta a Sessão Adminis-
trativa do Tribunal de Julgamento Administrativo do Distrito Federal, verificou o número de
Conselheiros presentes por processo nominal na qual compareceram 12 (doze) Conselheiros
titulares citados a seguir: André Luiz Gonçalves Rodrigues, Gilberto Pires de Amorim Júni-
or, Germana Maria Silva Serrano, Ruy Barbosa da Silva, Marcelo Araújo Faria, Aristides
Antônio Santiago Maia, Glauco Oliveira Santana, Jânio Rodrigues dos Santos, César Augus-
to Bruneto, Gilson Lobo, Clayton Faria Machado, José Edmilson Barros de Oliveira Neto.
Após a chamada nominal o Sr. Presidente, reiterou  aos Srs.(as).Conselheiros  que será
cobrado a partir desta data, a inclusão no Sisaf Administrativo , todas as ações fiscais
externas, desenvolvidas pelo TJA. Não havendo mais assunto a ser tratado, eu, Kátia Maria
Guimarães, secretaria Executiva do TJA, lavrei a presente ata que será assinada por mim,
pelo Presidente do TJA e demais conselheiros.


